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RESUMO 

 

Os Consórcios Públicos foram implantados nos municípios como uma alternativa de gestão 

compartilhada dos serviços públicos, com o propósito de amenizar e otimizar recursos, 

gerando assim uma economia de escala. A formação de Consórcios Públicos em Saúde 

propicia uma regionalização e descentralização do gerenciamento financeiro e administrativo 

das Policlínicas e dos Centros de Especialidades Odontológicas, possibilitando o 

fortalecimento da gestão através da cooperação federativa, bem como viabilizar a eficiência e 

eficácia na prestação dos serviços públicos. O presente trabalho busca analisar as fontes de 

financiamento e as formas de repasse dos recursos financeiros para o Consórcio Público de 

Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB), no período de 2012 a 2016. Trata-se de pesquisa 

descritiva, de natureza qualitativa, com base na análise bibliográfica, estudo de caso e 

aplicação de entrevista semi estruturada. Verificou-se que o Contrato de Rateio é um 

importante instrumento de gestão, nele consta os valores que serão rateados e repassados 

pelos Municípios, pelo Governo do Estado do Ceará e pela União através do Programa Brasil 

Sorridente para a Policlínica e para o CEO-R e que serão geridos pelo CPSMB. Conclui-se 

que, a maneira que se gerencia os consórcios públicos é satisfatória para a população 

beneficiada, pois, a continuidade da prestação dos serviços não fica totalmente dependente 

das vontades dos Chefes do Poder Executivo. Tornando-se evidente, que a principal fonte de 

financiamento dos consórcios são as receitas oriundas de transferências correntes, ou seja, dos 

repasses dos consorciados, apesar de constate-se a existência de outras fontes de 

financiamento.  

 

Palavras-chave: Consórcio Público de Saúde. Recursos Financeiros. Repasse. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

 

Public Consortia were implemented in municipalities as an alternative of shared management 

of public services, with the purpose of minimizing and optimizing resources, thus generating 

economies of scale. The formation of Public Consortiums in Health provides a regionalization 

and decentralization of the financial and administrative management of the Polyclinics and 

Dentistry Specialties Centers, making it possible to strengthen management through 

federative cooperation, as well as to enable efficiency and effectiveness in the provision of 

public services. The present work aims to analyze the sources of financing and the forms of 

transfer of financial resources to the Baturité Mass Public Health Consortium (CPSMB), from 

2012 to 2016. This is a qualitative descriptive research with based on the bibliographic 

analysis, case study and semi structured interview application. It was verified that the 

Contract of Apportionment is an important management tool, it includes the values that will 

be apportioned and passed on by the Municipalities, the Government of the State of Ceará and 

the Union through the Smiling Brazil Program for the Polyclinics and for the CEO-R and 

which will be managed by CPSMB. It is concluded that the way in which public consortia are 

managed is satisfactory for the beneficiary population, since the continuity of the services is 

not totally dependent on the wishes of the Heads of the Executive Branch. It is clear that the 

main source of funding for the consortia is the revenue from current transfers, that is to say, 

from the transfers of the consortium members, although other sources of financing. 

 

Keywords: Public Health Consortium. Financial Resources. Home. 
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INTRODUÇÃO 

 

O aspecto constitucional do federalismo é caracterizado pela dinâmica das 

relações intergovernamentais, que dependem não só de mecanismos formais, mas, sobretudo, 

da forma como os atores federativos montam suas estratégias de atuação (ABRUCIO e 

SANO, 2013). O federalismo costuma ser caracterizado pelo equilíbrio entre os governos 

nacional e subnacionais e entre a cooperação e competição interfederativa (KEINERT, 

ROSA, MENEGUZZO, 2006). 

O movimento federalista chega aos municípios como uma saída para romper com 

a dependência existente entre este e a União, bem como com o Governo do Estado. A 

emancipação dos municípios trouxe a resolução para alguns problemas locais, mais também, 

provocou aos pequenos municípios, um enchimento no orçamento municipal, acarretando na 

redução ou mesmo na transferência de responsabilidades para a capital do Estado no que 

tange atendimentos de saúde especializados. 

A cooperação federativa foi fortalecida através da Lei de Consórcios Públicos, 

pois a mesma normatiza a contratação de Consórcios Públicos em todos os níveis de governo, 

autorizando a celebração de contratos de programa entre os entes da federação e da 

administração indireta, dando ainda outras deliberações. 

Os entes federados mantêm, entre si, diretamente ou através da mediação de 

instituições de gestão compartilhada e de controle social, complexas inter-relações. O Brasil é 

um país federativo e, por essa razão, o modelo institucional do SUS, foi constituído para ser 

operado pela trina federativa (KEINERT, ROSA, MENEGUZZO, 2006).  

É nesse que a eficiência deve ser a palavra chave na prestação de serviços 

públicos, principalmente no que tange a área da saúde, pois, essa necessita de olhares 

específicos e que atenda a necessidade da coletividade, sabendo que a cada dia a mesma está 

mais exigente e mais necessitada. 

O Artigo 25, §3º da Constituição Federal de 1988 defende que:  

 

Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 

limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum (BRASIL, 1988). 

 

A referente pesquisa sinaliza a possibilidade de integração horizontal e vertical, 

facilitando assim a organização, o planejamento e a execução de ações e projetos que visem o 

bem e o interesse comum. É com base nesse artigo que os municípios percebem uma 
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alternativa para melhorar a qualidade na prestação de alguns serviços públicos e essenciais, 

como é o caso da saúde. 

A ampliação das funções estatais, a complexidade e o custo das obras públicas 

vêm abalando, dia a dia, os fundamentos da administração clássica, exigindo novas formas e 

meios de prestação de serviços afetados pelo Estado (MEIRELLES, 2012).  

A formação de Consórcios é uma das alternativas de cooperação federativa de 

apoio e de fortalecimento da gestão, para o desenvolvimento de ações conjuntas e de objetivos 

de interesse comum, para melhoria da eficiência da prestação dos serviços públicos (CEARÁ, 

2009). 

Sabe-se que a principal fonte de renda dos municípios é oriunda de receitas 

tributárias, bem como do fundo de participação dos municípios e que essa parte do rateio nem 

sempre é suficiente para realizar e muito menos manter a qualidade na prestação de serviços 

públicos e essenciais. A área da saúde é o campo mais propício para a formação de 

Consórcios. 

 

Apesar da primazia dos municípios na execução das políticas públicas, nem todos os 

municípios possuem condições técnicas ou financeiras para executar suas 

competências e responsabilidades em sua plenitude. As necessidades enfrentadas 

pelos municípios, em especial os de pequeno e médio portes, são imensas para 

programar as ações de saúde: falta de estrutura física, de materiais, de recursos 

humanos, de acesso a novas tecnologias médicas, de apoio diagnóstico, o que tem 

levado os municípios a buscarem parcerias para a melhoria do processo de gestão e 

de organização dos sistemas de saúde para o atendimento das demandas cada vez 

mais crescentes (CEARÁ, 2009). 

  

O município sozinho não tem condições de ofertar todos os serviços necessários à 

população, cujo investimento e custeio são muito elevados (CEARÁ, 2009), sendo esse um 

dos motivos que levaram os municípios a se unirem através dos consórcios. 

 

As necessidades enfrentadas pelos municípios, em especial os de pequeno e médio 

portes, são imensas para programar as ações de saúde: falta de estrutura física, de 

materiais, de recursos humanos, de acesso a novas tecnologias médicas, de apoio 

diagnóstico, o que tem levado os municípios a buscarem parcerias para a melhoria 

do processo de gestão e de organização dos sistemas de saúde para o atendimento 

das demandas cada vez mais crescentes (CEARÁ, 2009).  

 

Salienta-se que, apesar da competência dos municípios na execução das políticas 

públicas, nem todos detém condições técnicas ou financeiras para concretizar suas 

competências e responsabilidades em sua integridade. 



17 
 

Para garantir a prestação de serviços de saúde especializados, o governo do Estado 

do Ceará participou com a construção e mantém a manutenção dos equipamentos de saúde, 

como é o caso do Centro de Especialidades Odontológicas - Regional (CEO-R) e que é um 

dos objetos do referido estudo.  

A cooperação via consórcio público não surgiu com a Lei nº 11.107 de 2005, a 

referida Lei dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 

providências, no entanto a mesma passou a dar maior segurança jurídica para o consórcio e ter 

maior controle sobre possíveis irresponsabilidades fiscais. A Lei nº 11.107 de 2005, é 

conhecida como a Lei dos Consórcios Públicos, ela modificou o art. 241 da Constituição 

Federal de 1988, que passou a ter a seguinte descrição: 

 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de 

lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 

autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total 

ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços transferidos (BRASIL, 1998). 

 

Percebe-se a importância da formação de consórcios públicos para a prestação dos 

serviços essenciais e de qualidade, como é o caso da saúde. Conforme Simões (2011), é 

necessário formar parcerias entre os entes públicos, tanto no âmbito do exercício das 

competências legais definidas na legislação que regulamenta o Sistema Único de Saúde - SUS 

quanto na disseminação de práticas de cooperação entre esses entes. Dessas práticas 

emergem, com importância ímpar, a formação de consórcios entre os entes públicos.  

Em conformidade com Keinert, Rosa e Meneguzzo 2006:  

 

Os avanços obtidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e o sucesso dos programas 

desenvolvidos nos últimos anos, devem-se, em boa parte, à contribuição parceira 

dos governos federal, estaduais e municipais e à vigilante ação de controle social 

exercida pelos Conselhos de Saúde, em diversas instâncias.  

 

A política entre entes federativos na saúde é o melhor trilho para o fortalecimento 

de um sistema público de grande complexidade que postula da administração pública 

inovações nas negociações neste país de cultura demasiadamente ‘federalizada’. 

De acordo com Ceará (2009) “O Consórcio permite aos municípios, a formação de 

parceria, para obtenção de maior ganho de escala e melhorar a capacidade técnica, gerencial e 

financeira na prestação de serviços públicos”, ou seja, esse mecanismo permite um serviço de 

qualidade a um custo de funcionamento baixo e com profissionais altamente capacitados. 
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Baseado nesses fatos acerca do consórcio público formulou-se o seguinte 

problema de pesquisa: Quais as fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do 

Maciço de Baturité e como são realizados os repasses?  

Desta forma, esta pesquisa tem como objetivo geral: descrever as fontes de 

financiamento e as formas de repasse dos recursos financeiros para o Consórcio Público de 

Saúde do Maciço de Baturité, no período de 2012 a 2016. 

Para tal finalidade é necessário definir os objetivos específicos, a saber: 

1. Conhecer a legislação sobre a criação dos Consórcios Públicos de Saúde do 

Estado do Ceará; 

2. Identificar as fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do 

Maciço de Baturité; 

3. Avaliar o critério de rateio das receitas por município membro do Consórcio 

Público de Saúde do Maciço de Baturité. 

Utilizou-se na metodologia a pesquisa qualitativa, descritiva, com base na análise 

documental, pesquisa bibliográfica, pesquisa de campo e aplicação de entrevista semi 

estruturada.  

Além desta Introdução, a pesquisa está estruturada da seguinte forma: no capítulo 

1 é apresentada a fundamentação teórica, dividida em duas seções. Parte-se apresentando um 

breve histórico acerca do federalismo brasileiro, em seguida tem-se o consórcio público, 

relatando sucintamente seu histórico, o nascimento, as fundamentações legais, os passos para 

sua constituição e formação. Logo após, no capítulo 2, o histórico dos consórcios públicos de 

saúde no Estado do Ceará, bem como a divisão do Estado em macrorregiões e microrregiões e 

por fim o perfil dos consórcios nos cenários brasileiro e cearense destacando os aspectos mais 

relevantes, bem como uma descrição de todas as informações levantadas sobre o CPSMB. No 

capítulo 3, compreende a análise dos recursos financeiros referente ao CPSMB. O capítulo 4 

mostra-se os procedimentos metodológicos que se utilizou no presente trabalho, a 

caracterização da pesquisa, bem como os objetivos, os procedimentos utilizados e abordagem 

da pesquisa. No capítulo 5, se demonstra a análise e discussão dos dados. Por fim, 

evidenciam-se as considerações finais acerca do Consórcio Público de Saúde do maciço de 

Baturité, bem como sua importância para a referida Microrregião de Saúde, tendo sido a 

primeira no Estado do Ceará.   
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1 CONSÓRCIOS PÚBLICOS E SEUS DESDOBRAMENTOS NO SETOR PÚBLICO 

 

Neste capítulo será discutido o federalismo no contexto brasileiro, tratará ainda sobre os 

consórcios, desde seu marco inicial até os dias atuais, adentrando a esfera pública, sendo esse 

o conteúdo primordial desta pesquisa. Será descrito abaixo o que se entende por consórcio, 

como ele se relaciona com a administração pública, sua forma de constituição e gestão, bem 

como seu funcionamento e principais características. 

 

1.1 O federalismo no contexto brasileiro 

 

Os países podem se organizar, de inúmeras formas, institucionalmente, seja 

através de alianças ou mesmo em associação de Estados, em Confederação, Federação e em 

federalismo. Nesse sentido, Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006), relatam que o federalismo só 

é adotado por 10% dos países, mas o Brasil optou por essa forma de organizar as relações de 

poder em bases geopolíticas. (...) com base na experiência dos Estados Unidos de 1787.  

Mas, porque o Brasil escolheu o federalismo, se apenas 10% países adotaram? 

Ainda de acordo com Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) a justificativa da solução federalista 

deve-se a duas características essenciais, a heterogeneidade e a unidade na diversidade. 

 

A heterogeneidade pode materializar-se nas dimensões territoriais, étnicas, 

linguísticas, econômicas, sociais, culturais e políticas. A unidade na diversidade 

garante as autonomias regionais ou locais, mas resguarda a integridade, 

especialmente a territorial, frente às heterogeneidades (KEINERT, ROSA E 

MENEGUZZO, 2006). 

 

Federação pode ser definida como forma peculiar de organização do Estado, em 

que coexistem diferentes esferas territoriais dotadas de poder (CUNHA, 2004).  É possível 

dizer, tendo como base a experiência comparada recente, que o federalismo brasileiro é 

atualmente um dos casos mais ricos e complexos entre os sistemas federais existentes 

(ABRUCIO, 2005). 

De acordo com Cunha (2009), o termo Federação pode ser definido, acima de 

tudo, como pacto e processo de (re)pactuação permanente. Pacto de fundação, materializado 

no contrato constituinte e em diferentes momentos de construção de acordos e negociação de 

políticas entre seus governantes. Pacto entre unidades territoriais e políticas diferentes que 

escolhem continuar juntas. 
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Costa (2007) apud Jordão (2011) esclarece que existem dois significados 

atribuídos ao conceito de federalismo, “de um lado podemos utilizar essa palavra para 

designar uma ideologia política, isto é, um conjunto de ideias sobre como se deve governar 

um Estado” (COSTA, 2007, p.211) e por outro, federalismo também pode indicar o conjunto 

de leis, normas e práticas que definem como um estado federal deve ser governado.  

Entender a estrutura do estado federalista é primordial para assimilar as relações 

intergovernamentais e seus encadeamentos na gestão de políticas públicas. Com isso o Art. 18 

da Constituição Federal - CF, de 1988 defende que “A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição (BRASIL, 1988)”.  

Portanto, somente após o reconhecimento da CF 88 que o federalismo brasileiro 

afirmou os municípios como entes federativos, em companhia com os Estados e a União, 

estabelecendo assim o federalismo com três dimensões para a República Federativa do Brasil. 

Existe um consenso sobre a existência de dois modelos de federalismo. O primeiro 

é o federalismo competitivo, identificado nos Estados Unidos, que incentiva a competição 

entre as esferas territoriais; Já o segundo é conhecido como o federalismo cooperativo, 

valorizando ações cooperadas entre os entes, esse pode ser observado na Alemanha e Canadá, 

bem como no Brasil. 

Conforme Almeida (1995), no modelo ideal e normativo, o federalismo 

caracteriza-se pela não-centralização, isto é, pelo equilíbrio entre difusão e concentração de 

poder. É, portanto essa particularidade que molda as relações intergovernamentais existentes.   

Batista et al (2011) reitera que a compreensão sobre o papel dos Consórcios 

Públicos é antes a compreensão da [Federação]: O Brasil é Estado Federal – em que os 

membros ocupam juridicamente o mesmo plano hierárquico, com autonomia relativa e 

divisão de competência. Existem diferentes formas de organização do federalismo. 

 Batista et al (2011) resume o federalismo brasileiro da seguinte forma 

  

O federalismo brasileiro é centrífugo, ou seja, foi por divisão e não agregação que se 

formou a Federação Brasileira. O Brasil na Colônia e no Império era Estado 

Unitário. Foi na proclamação da República que o Brasil se transformou formalmente 

em Estado Federal, cuja principal característica é a descentralização do poder do 

Estado entre os entes que compõem a Federação. A introdução do município como 

ente da Federação, a partir da Constituição de 1988, fez parte do movimento de 

descentralização. 

 

A articulação entre os entes da federação brasileira é resultante de potencialidades 

e tensões. Conforme Linhares (2011):  
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No desenho institucional resultante das diretrizes estabelecidas pela Constituição 

Federal de 1988, a articulação entre os entes da Federação brasileira se apresenta na 

forma de um conjunto superposto de arenas de negociação, coordenação e produção 

de políticas e serviços públicos, ramificados horizontal, vertical e setorialmente em 

cada nível de governo ou área de atuação pública. 

 

Sabe-se que essa relação entre as práticas de cooperação sempre existiram na área 

de serviços públicos. Nem tudo é novo, pois há tempos convivemos com temas que remontam 

ao que hoje conhecemos como consórcio público, a única novidade é a institucionalização da 

Lei 11.107/2005. 

Assim sendo, explorar a cooperação e a coordenação federativa no Brasil implica 

conhecer as regras dentro das quais estas ações ocorrem. A Lei federal nº 11.107/2005, 

conhecida como Lei de Consórcios (LC), está entre os principais instrumentos de articulação 

federativa para a criação de políticas e o provimento de serviços públicos (CRUZ, 2011). 

 

1.2 O nascimento do Consórcio 

 

É nessa parte que será destacado a origem dos consórcios públicos, sua definição 

e finalidade para fins de sua aplicabilidade na área de saúde especialmente. 

Os municípios estavam de mãos atadas por não poderem atender a determinadas 

demandas da população por falta de recursos, ou até mesmo porque esses eram escassos. 

Portanto, “na busca de definição para problemas que afetam mais de um município, foi 

possível às administrações municipais formarem alianças para tornar exequíveis projetos de 

maior porte ou de abrangência regional que exigiam soluções de parceria (IBGE, 2015). 

De acordo com Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) desde que o Sistema Único de 

Saúde (SUS) foi instituído em 1988, seus princípios e diretrizes exigem a necessidade de 

reorganização destes serviços de modo descentralizado e hierarquizado.  

Conforme Simões (2011) “A Lei trouxe aquilo que faltava, e que pode ser 

resumido numa única palavra: “segurança”. Como marco legal, legou aos consórcios a 

segurança jurídica, deixando claro o que é um consórcio, como ele se forma e como poderá 

atuar”. Ou seja, a Lei 11.107/2005 nasce com o objetivo de esclarecer o que era consórcio, 

como ele deve funcionar, proporcionar segurança aos órgãos consorciados e garantir sua 

devida aplicação. 

Segundo Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) num primeiro momento, os 

consórcios aparecem como alternativa da escala regional na administração dos Centros 
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Especializados (...), com isso percebemos que o objetivo deles é a gerência de especialidades 

no que tange a prestação de serviços de saúde que estão inclusos no nível secundário e 

terciário de saúde.  

Percebe-se então que os consórcios são instrumentos de suporte ao fortalecimento 

da gestão, de forma descentralizada, no apoio à organização e prestação de serviços públicos, 

na forma da lei. Trata-se, portanto, de uma figura Inter-organizacional consolidada no que 

concerne à prática de cooperação intermunicipal. 

Ainda conforme Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) a implantação de políticas 

públicas de saúde pelos entes federativos deve ser, sempre, cooperativa, ou seja, é nesse 

contexto que percebemos a importância dos consórcios principalmente para os municípios que 

mais carecem da prestação de serviços especializados. 

Vale destacar que os consórcios são formas de cooperação federativa, com 

transferência de renda e compartilhamento de bens, serviços e pessoal. Eles podem atuar nas 

mais diversas áreas, que vai desde a saúde a educação, pois o que importa na elaboração de 

um consórcio público é a visão de melhoramento e na qualidade de vida das pessoas na 

prestação de serviços públicos. A participação dos municípios é um ato voluntário, nenhum 

ente federativo é obrigado a se consorciar e nem a se manter consorciado. 

 

1.3 Legalização dos Consórcios no Brasil 

 

O que hoje se conhece como consórcio público surgiu a partir da primeira 

Constituição Federal do Brasil de 1891, conforme contratos administrativos, podendo ser 

firmado entre municípios ou entre Estados, necessitando da aprovação do governo Estadual e 

da União, respectivamente. A partir de então, novas constituições foram elaboradas, no 

entanto, os consórcios públicos continuavam como banais pactos de cooperação, sem 

instrumentos legais que os tornassem sérios. 

Os consórcios sofreram uma perda de autonomia em 1964, quando o regime 

militar foi instaurado, pois a autonomia dos entes federativos foi anulada. Conforme Cunha 

(2013) os consórcios tiveram seu valor minimizado, já que este instrumento era visto como 

um núcleo de poder que ameaçava, diretamente, o regime centralizador implantado. 

É nesse contexto, que se percebe a conveniência de promover ações uniformes 

buscando o desenvolvimento de políticas públicas sociais e econômicas fundamentais para os 

municípios, bem como para os demais entes da federação, considerando que os serviços 
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públicos são de interesse comum. Por conseguinte, tornou-se imprescindível a busca de novos 

meios para estabelecer serviços que um ente, sozinho, não consiga prestá-lo com eficiência. 

Ainda nesse cenário, não estavam previstos, perante a constituição, um 

instrumento de cooperação entre a União, Estados, Distrito Federal e municípios, 

necessitando de mecanismos formais, tidos como uma das alternativas para vencer os 

impedimentos que estes enfrentavam, sobretudo, a falta de recursos para acolher as demandas 

mais urgentes da população, em especial nos municípios de pequeno e médio porte. 

 

Os consórcios públicos surgem, assim, como uma forma de solução, de modo 

colegiado, em um novo arranjo institucional para a gestão municipal e como 

instrumentos de planejamento regional para uma possível solução de problemas 

comuns, na gestão de atividades específicas (IBGE, 2015). 

 

É nesse contexto que “O reconhecimento, por meio da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, do município como ente federado foi o ponto de partida para o crescimento da 

importância destes entes federativos na esfera pública nacional (IBGE, 2015). 

Contudo, apesar da concepção de cooperação entre os membros governamentais 

seja antiga, o meio mais viável só aconteceu com o advento da Lei nº 11.107, em 2005, 

conhecida como Lei dos Consórcios Públicos, que por meio da Emenda Constitucional nº 

19/98, mudou o art. 241 da Constituição Federal:  

 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinará por 

meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes 

federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a 

transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços transferidos (BRASIL, 1998). 
 

O consórcio público passou a ser uma das alternativas mais utilizadas para a 

aplicação de atividades públicas de interesse comum, a partir da redação dada pela Lei n° 

11.107/05, pois possibilitou criar, de forma legal, consórcios entre os diversos níveis de 

governo. Ainda assim, a referida lei deixou janelas que geraram dúvidas quanto à gestão e 

gerenciamento. 

Exclusivamente após a instituição do Decreto nº 6.017 de 2007, é que este 

instrumento administrativo passou a ser definido, firmando os requisitos e as formalidades 

fundamentais, para sua origem, fornecendo maior segurança aos gestores públicos. Segue 

abaixo a descrição do Decreto nº 6.017 de 2007: 

 
Regulamenta a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais 

de contratação de consórcios públicos.  
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Art. 1o Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei no 11.107, de 6 de 

abril de 2005. 
Art. 2o Para os fins deste Decreto, consideram-se: 
I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 

Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de 

cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, 

constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins 

econômicos; (...)  

 

 

É importante destacar que a Lei n° 11.107, conhecida como a Lei dos Consórcios 

viabilizou aos entes federativos, Distrito Federal, Estados, Municípios, maior liberdade de 

associação em diversas formas e diferentes áreas de atuação: desenvolvimento regional, 

gerenciamento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, saneamento básico, 

abastecimento, alimentação escolar, execução de projetos urbanos, tecnologias de informação, 

transporte, turismo, saúde, entre outras (CEARÁ, 2009). 

Autores relatam que a criação da LC teve uma grande importância para os entes 

federativos, Cunha (2013), afirma que:  

 

A criação de uma lei dedicada exclusivamente à disciplina de instrumentos de 

cooperação federativa reconheceu a personalidade jurídica dos consórcios, 

possibilitou um maior controle sobre os recursos públicos, formalizou as 

contribuições financeiras e as responsabilidades dos entes consorciados, bem como 

oferecer maior segurança jurídica aos participantes e à população. 

 

Segundo Ribeiro (2007), as principais mudanças trazidas por esta Emenda foram: 

a obrigação dos consórcios públicos e convênios de cooperação ser disciplinados por lei dos 

entes que entre si cooperam; os consórcios públicos passaram a ser pessoas jurídicas que 

integram a Administração Pública, podendo ser formados por entes federativos de níveis 

distintos, ou seja, podem ser mistos, com a participação conjunta da União, dos estados, 

municípios e do Distrito Federal; e tanto os consórcios públicos como os convênios de 

cooperação podem autorizar a gestão associada de serviços públicos. 

É nesse cenário que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE, 

2015) através da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC, 2015) afirma que: 

“Os consórcios públicos surgem, assim, como uma forma de solução, de modo colegiado, em 

um novo arranjo institucional para a gestão municipal e como instrumento de planejamento 

regional para uma possível solução de problemas comuns, na gestão de atividades 

específicas”.  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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1.4 Aspectos fundamentais dos Consórcios Públicos 

 

O Consórcio permite aos municípios, a formação de parceria, para obtenção de 

maior ganho de escala e melhorar a capacidade técnica, gerencial e financeira na prestação de 

serviços públicos (CEARÁ, 2009), ou seja, a redução de custos e a excelente prestação de 

serviços públicos a população dos municípios consorciados.   

De acordo com Simões (2011) a Lei de Consórcios Públicos, além de legitimar 

instituições há muito existentes na esfera pública, representa uma grande evolução nos 

aspectos relacionados às práticas de cooperação entre os entes federados. 

Percebe-se então a importância da Lei 11.107/05 para a garantia das atividades 

realizadas pelos consórcios públicos, principalmente no que tange a área de saúde, visto que 

os municípios não têm condições de sozinhos arcarem com os gastos na manutenção de 

equipamentos especializados, é nesse momento que acontece os pactos entre o Estado e os 

municípios que se unem em um consórcio para melhorar e disponibilizar atividades 

específicas na saúde. 

Conforme Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) existem uma defasagem entre a 

organização do nível primário – pouco desenvolvido – nos municípios e dos níveis 

secundários e terciários – mais desenvolvidos – nos consórcios. Sendo assim, os consórcios 

são tidos como um caminho para suprir essa defasagem local e mais presente na vida dos 

munícipes. Percebe-se que os consórcios são fundamentais no que tange a divisão dos custos 

com a manutenção das atividades desenvolvidas bem como das estruturas físicas e da 

prestação de serviços públicos com alta qualidade e segurança no atendimento.  

De acordo com Ceará (2009) consórcio público tem a seguinte definição: 

 

“Consiste na união entre dois ou mais entes da federação, sem fins lucrativos, com a 

finalidade de prestar serviços e desenvolver ações conjuntas que visem o interesse 

coletivo e benefícios públicos. Constitui-se numa associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público e de natureza autárquica, ou como pessoa 

jurídica de direito privado sem fins econômicos. (Art. 2º, I, do Dec. 6.017/07)”. 

 

Ceará (2009) descreve ainda as características dos CP: 

 

1. Os Consórcios são instrumentos de suporte ao fortalecimento da gestão, de 

forma descentralizada, no apoio à organização e prestação de serviços públicos. 

2. São formas de cooperação federativa, com transferência e compartilhamento 

total ou parcial de encargos, bens, serviços e pessoal. 

3. São formalizados por meio de Protocolos de Intenções, que deverão ser 

ratificados pelos poderes legislativos de cada ente consorciado, quando, então, se 

transformam em Lei, que irá norteá-los.  
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4. Podem atuar em diversas áreas de atividades, desde que visem beneficiar a 

população e melhorar o acesso e a qualidade da prestação de serviços.  

5. Podem ser desfeitos a qualquer tempo, mas os entes consorciados respondem 

pelos compromissos assumidos.  

6. Prestam contas dos recursos recebidos e aplicados junto aos órgãos de controle 

público, por meio de fiscalização e auditoria a que são submetidas todas as 

instituições e pessoas jurídicas que recebem recursos públicos.  

7. A participação é um ato voluntário. Nenhum ente federativo é obrigado a 

consorciar-se ou manter-se consorciado.  

8. A formação de Consórcios exige a criação de Lei específica por parte de cada 

ente que se consorcia. 

 

O Decreto nº 6.017, de Janeiro de 2007 define consórcio público da seguinte 

forma: 
 

Art. 2º Para os fins deste Decreto consideram-se:   

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 

Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de 

cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, 

constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins 

econômicos; (…)  

 

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (2015) através da Pesquisa de 

Informações Básicas Municipais (MUNIC, 2015) defende que os consórcios públicos: 

  

“Constituem-se em alternativa importante para melhorar a eficiência da prestação de 

serviços públicos e têm possibilitado a discussão de um planejamento regional em 

quesitos como a ampliação da oferta de serviços por parte dos municípios, a 

racionalização de equipamentos, a ampliação de cooperação regional, a 

flexibilização dos mecanismos de aquisição de equipamentos e de contratação de 

pessoal, entre outras vantagens”. 

 

De acordo com Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea, 2010), os 

gestores públicos terão que, cada vez mais, considerar a articulação entre as diferentes 

políticas públicas adotadas em distintos níveis de governo, de forma a se potencializarem os 

resultados. Dado que há casos óbvios que necessitam de medidas preventivas de saúde 

pública e das redes de atenção primária, secundária, terciária e quaternária. 

 

Considerando, então, o papel proeminente dos consórcios públicos como 

instrumento de articulação para o desenvolvimento de políticas públicas, a Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais - Munic 2015 foi a campo (...). Foi pesquisada a 

existência de consórcios públicos pactuados entre os entes federativos – União, 

estados, Distrito Federal e municípios –, realizados pelos administradores 

municipais nas áreas de Educação, Saúde, Assistência e desenvolvimento social, 

Turismo, Cultura, Habitação, Meio ambiente, Transporte, Desenvolvimento urbano, 

Saneamento básico, Gestão das águas e Manejo de resíduos sólidos (IBGE, 2015). 
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Ainda conforme Keinert, Rosa e Meneguzzo (2006) a implantação de políticas 

públicas de saúde pelos entes federativos deve ser, sempre, cooperativa, ou seja, é nesse 

contexto que percebemos a importância dos consórcios principalmente para os municípios que 

mais carecem da prestação de serviços especializados. 

 
No desenho institucional resultante das diretrizes estabelecidas pela Constituição 

Federal de 1988, a articulação entre os entes da Federação brasileira se apresenta na 

forma de um conjunto superposto de arenas de negociação, coordenação e produção 

de políticas e serviços públicos, ramificados horizontal, vertical e setorialmente em 

cada nível de governo ou área de atuação pública (IPEA, 2010).  

 

1.4.1 Constituição dos Consórcios Públicos  

 

A Constituição de 1988 introduz uma nova ordem jurídica no país, no entanto a 

mesma não tratava do tema relacionado aos Consórcios Públicos. Relacionada à cooperação 

federativa, trazia o conteúdo do Artigo 23, que em seu parágrafo único delegando à 

Legislação posterior o dever de regulamentar a cooperação entre entes federados (BATISTA, 

et al, 2011). Nascendo assim, o que mais tarde, em 2005, seria a Lei dos Consórcios Públicos, 

com abrangência nacional no que tange a organização e disciplina da matéria. 

Conforme Ribeiro (2007): 

 

Os entes federativos sempre se ressentem da fragilidade jurídica dos instrumentos de 

cooperação federativa. Inúmeros são os exemplos em que, por falta de estatuto 

jurídico adequado, não prosperaram experiências importantes de cooperação 

federativa. 

 

De acordo com Batista et al (2011), é no contexto de maior flexibilidade 

administrativa e gerencial que a Emenda 19/98 realiza modificações a redação do artigo 241, 

dando a seguinte redação:  

 

As principais mudanças trazidas pela Emenda Constitucional nº. 19/1998 foram: 

1. Os Consórcios Públicos e os convênios de cooperação entre entes federados 

devem ser disciplinados por leis promulgadas pelos entes que entre si cooperam;  
2. Os Consórcios Públicos são pessoas jurídicas que integram a Administração 

Pública de todos os entes consorciados;  
3. Os Consórcios Públicos podem ser formados por entes federativos de níveis 

distintos, por exemplo: União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  
4. Os Consórcios Públicos como os convênios de cooperação podem autorizar a 

gestão associada de serviços públicos.  
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Em vista disso, era antiga a solicitação para edição de uma lei acerca da 

cooperação federativa que, especificamente, regularizasse os consórcios públicos e a gestão 

associada de serviços públicos, reconhecendo sua personalidade jurídica (RIBEIRO, 2007).  

É nesse sentido que conforme Ribeiro (2007): 

 

“Em 1995, o Governo Federal atendeu a essa reivindicação, encaminhando ao 

Congresso Nacional uma Proposta de Emenda Constitucional que, aprovada, alterou 

a redação do artigo 241 da Constituição Federal, que passou a expressamente prever 

os consórcios públicos e a gestão associada de serviços públicos. Porém, o fato de 

os consórcios públicos e a gestão associada passarem a ser institutos previstos na 

Constituição mostrou-se insuficiente, porque os efeitos práticos dessa medida 

dependiam de mudanças na legislação federal. E tais mudanças vieram com a Lei 

11.107, de 6 de abril de 2005 - Lei de Consórcios Públicos e seu regulamento, 

Decreto 6.017, de 17.1.2007”. 

 

Figura 1 – Regulamentação dos Consórcios Públicos 

 

Fonte: Adaptado de Ribeiro (2007). 

 

É importante salientar que a principal característica do consórcio público é a 

atuação conjunta e de natureza voluntária, ou seja, os entes federados não devem se sentir 

obrigado a estabelecer cooperação, logo, o estabelecimento destes instrumentos de 

cooperação depende, portanto, exclusivamente da vontade de cada ente da Federação que, 

cumpridas as suas obrigações, pode sair do consórcio público ou da gestão associada no 

momento que quiser. 

  

 Reivindicação dos entes federativos 

 
Art. 241 da Constituição Federal (consórcios 
públicos e gestão associada de serviços 
públicos) 

 Lei de Consórcios Públicos 

 Regulamento da Lei de Consórcios Públicos 
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É nesse sentido que Batista et al (2011) afirma que: 

 

Constituir um Consórcio Público depende de vontade política e estudos de natureza 

técnica, envolve os governantes e suas equipes dirigentes. Depois de constituído, 

demanda diálogo permanente entre as equipes dos governos municipais, estaduais e 

federais que se consorciam e os dirigentes do Consórcio. Todas essas peculiaridades 

no campo técnico, jurídico e de gestão demandam acordos, diálogos e estudos.  

 

O consórcio público é sempre voluntário, como mostra a figura abaixo: 

 

 

Figura 2 - Decisão do ente Federativo 

 

Ingresso 

Decisão do Ente Federativo 

Saída  

 

Adaptado de Ribeiro (2007). 

 

É nesse sentido que o tópico seguinte abrange os consórcios públicos com ênfase 

na área da saúde.  

 

1.5 Formação do Consórcio Público 

 

Um Consórcio Público forma-se através da união entre dois ou mais entes da 

federação (Municípios, Estados e União), sem fins lucrativos, com a finalidade de prestar 

serviços e desenvolver ações conjuntas que visem o interesse coletivo e benefícios públicos. 

 

II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes 

territórios, independentemente de figurar a União como consorciada: 

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por 

Municípios ou por um Estado e Municípios com territórios nele contidos; 

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, 

respectivamente, constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o 

Distrito Federal; e 

c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo 

Distrito Federal e Municípios (BRASIL, 2007). 
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No que tange às formas de associações, os consórcios públicos possuem duas 

possibilidades, conforme figuras 3 e 4 abaixo: Horizontal - quando são constituídos por entes 

da mesma esfera de governo: Município-Município; Estado-Estado. 

  

Figura 3 - Associação Horizontal dos Consórcios Públicos. 

 

  Município                    Município         Estado                        Estado 

 

Fonte: Adaptado de CEARÁ (2009). 

 

Ou Vertical - quando constituído por entes de diferentes esferas de governo: 

Município(s) e Estado(s), Estado e União; Município(s), Estado(s) e União. Ressalta-se que a 

Lei só permite que a União se consorcie com municípios se houver a participação do Estado. 

 

Figura 4 - Associação Vertical dos Consórcios Públicos. 

  

Município(s)                     Estado                 Estado(s)              Estado(s) 

 

 

 

Estado(s)                           União                  Estado(s)                  União                   

 
Fonte: Adaptado de CEARÁ (2009). 

 

De acordo com Ceará (2009) os consórcios públicos gozam de algumas 

prerrogativas que lhes proporcionam maior flexibilidade em relação à administração direta, 

são elas:  

 

a) Celebrar contrato de gestão, nos termos e limites da legislação estadual pertinente, 

contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último caso, os 

critérios e disposições da legislação federal aplicável; 

b) Licitar serviços e obras públicas visando a implementação de políticas de 

interesse comum dos entes consorciados, desde que aprovado pela Assembleia 

Geral; 

c) Dispor de maiores valores nos limites de licitação. Os valores são contados em 

dobro quando o Consórcio é constituído por até 03 entes federados, ou o triplo, 

se formado por um número acima de três (03) consorciados; 

d) Firmar convênios, contratos e acordos; 

e) Receber auxílio, contribuição ou subvenção; 

f) Celebrar concessões, permissões e autorizações de serviços públicos; 

  

    



31 
 

g) Gozar de maior flexibilidade no poder de compra, na remuneração de pessoal e de 

pagamento de incentivos; e 

h) Ser contratado pela administração direta ou indireta, sem necessidade de licitação. 

 

Conforme as vantagens citadas acima, os municípios sentem-se motivados na 

articulação para a formação de consórcios, mesmo que exija um comprometimento de 

diversos atores e articulação permanente entre si. Os representantes dos municípios percebem 

a importância da descentralização de recursos técnicos e financeiros, bem como da 

regionalização e do desenvolvimento de políticas públicas. 

Em relação ao campo gerencial, os consórcios potenciam a execução de projetos, 

atendem mais direta e acertadamente às demandas locais e regionais, bem como reduzem 

custos. 

Em conformidade com Ceará e Ceará (2010), um consórcio deve ser constituído a 

partir do momento que eles são encarados como instrumentos de descentralização de recursos 

técnicos e financeiros, assim: 

 

1. Garantem maior cooperação, maior descentralização e mais prestígio para os 

municípios; 

2. Garantem ganhos de escala, melhoria da capacidade técnica, gerencial e 

financeira de grupos de municípios; 

3. Permitem alianças em regiões de interesse comum, como bacias hidrográficas ou 

em espaços regionais e territórios, melhorando a prestação dos serviços públicos 

colocados à disposição dos cidadãos; 

4. Contribuem para a transparência das ações das esferas de poder envolvidas e 

para a racionalização e otimização na aplicação dos recursos públicos (CEARÁ; 

CEARÁ, 2010). 

 

A constituição dos Consórcios públicos envolve uma série de etapas que devem 

ser seguidas conforme o Decreto nº 6.017/0. De acordo com Julião (2015), “algumas etapas 

devem ser obedecidas pelos partícipes para constituição de um consórcio público”, como 

mostra a figura 5: 

O primeiro passo para a constituição de um consórcio público é a realização de 

uma reunião entre os gestores interessados em associar-se, incluindo os prefeitos, caso o 

consórcio seja municipal, os governadores, caso existe a participação do Estado ou o Distrito 

Federal, e por fim o Presidente da República ou um representante por este indicado, caso a 

União seja uma das partes envolvidas. Esta equipe de autoridades citada acima formará a 

Assembleia Geral. 
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Figura 5 - Etapas para a Constituição dos Consórcios Públicos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: JULIÃO, 2015. 

 

Conforme Brasil (2007), os membros com interesse em articular em Consórcio 

Público devem seguir a redação do Art. 4o  “A constituição de consórcio público dependerá da 

prévia celebração de protocolo de intenções subscrito pelos representantes legais dos entes da 

Federação interessados”.  

 

§ 1o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da 

Federação consorciado possui na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao 

menos um voto (Decreto n° 6.017 de 2007). 

 

Conforme o Manual de Orientação dos Consórcios Públicos em Saúde no Ceará 

(CEARÁ, 2009), o Protocolo de Intenções é o documento primordial para o início da 

constituição de um consórcio público. Considerado um dos essenciais, é por meio deste 

documento que são definidas as regras, ou seja, são estabelecidas as condições para o 

funcionamento da entidade. As informações mínimas devem obedecer ao que está previsto na 

Lei nº 11.107/05 e, consequentemente, no Decreto que a regulamenta. 

Até aqui, tem-se uma discussão envolvendo todas as partes interessadas no 

consórcio, na ocasião serão discutidos os problemas comuns entre si, bem como serão 

avaliados os recursos técnicos, financeiros e humanos que serão postos à disposição do 

consórcio público.  

É neste estágio que se realiza uma investigação dos pontos fracos existentes e dos 

ativos disponíveis na região. “Trata-se de inventariar o que existe em termos de estudos 
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parciais e locais sobre os problemas, as iniciativas em curso que podem e necessitam serem 

potencializados” (CALDERAN, 2013, p. 130). 

O desfecho desta negocia ção será um documento contendo informações sobre o 

problema a ser enfrentado, que será objeto do consórcio, e todas as suas dimensões, 

denominado de Protocolo de Intenções. 

Após o cumprimento de todas as exigências do Art. 5º do Decreto nº 6.017 de 

2011, que detalha todas as etapas a ser seguido, o Protocolo deve ser assinado por todos os 

Chefes do Poder Executivo de cada um dos entes consorciados, para em seguida ser publicado 

na imprensa oficial. Conforme o Artigo 5º do Decreto n° 6.017 de 2007: 

 

§ 7o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial. 

§ 8o A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde 

que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet 

em que se poderá obter seu texto integral (BRASIL, 2007). 
 

A etapa seguinte é a Ratificação do Protocolo de Intenções. A responsabilidade 

aqui passa para o Poder Legislativo de cada ente consorciado, através de lei, o documento em 

questão, passa pelo processo de aprovação.  

Em seguida uma nova fase se inicia, nesse momento, realiza-se uma nova 

convocação de Assembleia Geral com o objetivo de legitimar a ratificação do Protocolo de 

Intenções. Seguidamente, será produzido o estatuto que irá conduzir o funcionamento do 

consórcio, bem como terá explicitado os direitos e as obrigações de todos os consorciados.  

Depois da aprovação do estatuto, como meio de confirmar os compromissos 

assumidos na data de sua criação, o mesmo deve ser publicizado, em imprensa oficial, esse 

ato garante o cumprimento e a garantia de acesso a informação aos munícipes dos entes 

consorciados. 

Concretizada a fundação do consórcio público, os consorciados deverão prever 

nos seus instrumentos de gestão orçamentária a destinação dos seguintes recursos: Plano 

Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Esse é o último passo na formação de um consórcio público, ou seja, o mesmo já pode dar 

início às suas atividades.  
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2 CONSÓRCIOS PÚBLICOS EM SAÚDE  

 

Os consórcios públicos de saúde possuem grande representatividade no Brasil. 

Posto isso, este tópico tem por objetivo apresentar porque a saúde se tornou uma área propícia 

para a criação de consórcios públicos e como esses instrumentos auxiliam na gestão da saúde 

do Estado do Ceará. 

O país atualmente encontra-se dividido em 14 macrorregiões de planejamento, no 

entanto, antes, eram apenas oito. Foram divididas através da identificação de características 

semelhantes e que permitiriam a realização de estudos, bem como ser feito acompanhamento 

de qualidade. Elaborando ainda políticas públicas específicas e que gerem resultados, já as 

características dos estados que compõem as regiões são bem parecidos. 

As regiões do Brasil são agrupamentos das unidades da federação em regiões com 

o propósito de ajudar as interpretações estatísticas, implantar sistemas de gestão de funções 

públicas de interesse comum ou orientar a aplicação de políticas públicas dos governos 

federal e estadual. Atualmente, existem cinco regiões oficiais: Centro-Oeste, Nordeste, Norte, 

Sudeste e Sul (MOZEL, 2015). 

A regionalização é a diretriz do Sistema Único de Saúde – SUS que orienta o 

processo de descentralização das ações e serviços de saúde e os processos de negociação e 

pactuação entre os gestores (SAÚDE, 2010). Posto isso, percebe-se a importância que teve a 

regionalização na área de consórcios públicos em saúde. 

Obedecendo ao princípio de regionalização, o Estado do Ceará foi um dos 

pioneiros na implantação de um modelo de descentralização dos serviços de saúde (SESA, 

2010). 

Conforme o Manual de Orientação dos Consórcios Públicos em Saúde do Estado 

do Ceará, Ceará (2010) existe uma série de vantagens na formação de consórcios em saúde, a 

saber: 

 

 Melhorar o acesso aos serviços de saúde de maior complexidade, ampliando sua 

oferta, com maior resolubilidade e qualidade; 

 Reduzir os custos operacionais, a eficiência e a eficácia na aplicação dos 

recursos financeiros; 

 Obter ganho de escala na compra de medicamentos, equipamentos e material de 

consumo; 

 Compartilhar recursos, equipamentos, pessoal, prestação de serviços e outros, 

dentro da microrregião; 

 Fortalecer as instâncias locais e regionais e o processo de descentralização, 

formando vínculos de cooperação e de gestão compartilhada; 
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 Integrar diferentes realidades locais, preservando suas peculiaridades, na busca 

da solução de problemas comuns. 

 

O governo estadual percebeu que os municípios possuem uma fragilidade 

financeira, acompanhada pela carência de articulação regional e pela incapacidade na gestão 

de políticas públicas de saúde, é, portanto, nesse contexto que o Estado se articula para a 

coordenação de ações no nível regional e microrregional. Desse modo, a cooperação 

intergovernamental apresenta-se como a ferramenta capaz de solucionar esses impasses, 

sobretudo através de ações integradas entre os Municípios, Estados e União. 

De acordo com Ceará (2009):  

 

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, além de estimular a formação de 

Consórcios Públicos em Saúde, possibilitará cooperação técnica e jurídica, apoio na 

busca de incentivos financeiros e a criação de fórum permanente para discussão de 

interesse regional e favorecer melhor prestação dos serviços de saúde à população. 

 

Conforme Ceará (2009), o Estado do Ceará optou por estimular a formação de 

Consórcios em saúde tomando por base os municípios localizados numa mesma microrregião 

de saúde, visando facilitar o processo de estruturação de redes de atenção à saúde e tendo 

como referência o Plano de Desenvolvimento Regional – PDR. 

Em conformidade com Ceará (2010): 

  

Na área da saúde podem ser formalizados Consórcios para assistência de saúde de 

média e alta complexidade, execução de projetos e programas de saúde, aquisição de 

medicamentos, materiais e equipamentos hospitalares, coleta de resíduos em 

serviços de saúde, manutenção preventiva de equipamentos, realização de exames 

laboratoriais, de diagnóstico por imagem, educação permanente, entre outros. 
 

Percebe-se então a importância que tem a criação de consórcios na área de saúde, 

principalmente quando os municípios consorciados são carentes nessa área. 

 

Esse foi o contexto que o Governo do Estado do Ceará coordenou no primeiro 

momento para a implantação dos Sistemas Microrregionais de Serviços de Saúde 

(SMSS), em 2000, e a partir de 2007, incentivou a criação de Consórcios Públicos 

de Saúde (CPS), a fim de promover a descentralização e a regionalização dos 

serviços especializados em seu território. A iniciativa faz parte do Programa de 

Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à Saúde no Estado do Ceará. 

Ambos atendem a diretriz de regionalização do Sistema Único de Saúde (SUS), 

celebrada no Pacto pela Saúde 2006 (JULIÃO, 2015).  

 

No que tange o Estado do Ceará e levando em consideração o histórico dos 

Consórcios Públicos no Brasil, o pensamento de formar consórcios de saúde vinha sendo 
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discutido desde 2005, conforme Ceará (2008) a proposta de formação de consórcios públicos 

intermunicipais no Ceará foi amadurecida na Secretaria da Saúde do Estado nos últimos três 

anos. 

É nesse contexto que o governo do Estado do Ceará contempla nos consórcios 

públicos de saúde uma alternativa de expansão dos serviços especializados de média 

complexidade nas áreas médica e odontológica da capital de Estado para as microrregiões de 

saúde, isto porque Fortaleza já não acolhia a demanda que vinha, sobretudo dos interiores do 

Estado. É importante ressaltar que além das dificuldades no acesso às especialidades, ainda se 

tinha a demora no atendimento, visto que a demanda era maior que a oferta. É nesse contexto 

que a solução para o atendimento dessa demanda seria a regionalização dos serviços de saúde. 

O Governo do Estado do Ceará em novembro de 2007, lançou uma portaria 

nomeando a comissão que passaria a se responsabilizar pela implantação dos consórcios 

públicos em saúde no referido Estado. 

 

“A política de consórcios favorece a divisão de responsabilidades entre gestores 

municipais de uma determinada região e de apoio do Estado para a solução de 

problemas de saúde mais complexos, como atenção ambulatorial de referência 

(cardiologia, neurologia, pneumologia, mastologia), destinação de resíduos sólidos, 

referência hospitalar, matadouros públicos e outros serviços específicos da saúde. 

Assim, a integração, via consórcio, racionaliza custos e otimiza resultados” 

(CEARÁ, 2008). 
 

O Estado do Ceará possui 21 regiões de saúde e cinco macrorregiões de saúde, a 

saber: “Fortaleza, Sobral, Sertão Central, Litoral Leste/Jaguaribe e Cariri, onde se estrutura o 

Sistema Estadual de Saúde” (SAÚDE, 2010). 

De acordo com Ceará (2011) em 2011 o Estado do Ceará contava com 21 

consórcios vigentes em saúde divididos nas seguintes Microrregiões de Saúde: Acaraú, 

Aracati, Baturité, Brejo Santo, Camocim, Canindé, Cascavel, Caucaia (Vale do Curu), 

Crateús, Crato, Icó, Iguatu, Itapipoca, Juazeiro do Norte, Limoeiro do Norte, Maracanaú, 

Quixadá, Russas, Sobral, Tauá e Tianguá. 

Diante das informações recolhidas junto a Secretaria do Estado do Ceará, percebe-

se que os consórcios públicos de saúde estão bem presentes na realidade dos municípios 

cearenses. Como foi relatado no início deste, o consórcio que está em evidência é o da 4ª 

Microrregião de Saúde do Maciço de Baturité, doravante denominado Consórcio Público de 

Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB). 
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2.1 Perfil dos Consórcios Públicos Brasileiros 

Visando identificar as características dos consórcios públicos no Brasil, se utilizou 

os dados de uma pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), cujo nome é: Pesquisa de Informações Básicas Municipais ((MUNIC). Esta pesquisa 

é definida pelo IBGE (2015) da seguinte forma: 

 

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais - MUNIC efetua, periodicamente, 

um levantamento pormenorizado de informações sobre a estrutura, a dinâmica e o 

funcionamento das instituições públicas municipais, em especial a prefeitura, 

compreendendo, também, diferentes políticas e setores que envolvem o governo 

municipal e a municipalidade. 

 

Cabe ressaltar que dentre as diversas políticas e setores da gestão pública, o 

consórcio público é um dos objetos analisados pelo referido órgão, no entanto ele também 

analisa a Educação, Assistência e desenvolvimento social, Turismo, Cultura, Habitação, Meio 

ambiente, Transporte, Desenvolvimento urbano, Saneamento básico, Gestão das águas e 

Manejo de resíduos sólidos. 

Será analisado neste trabalho os dados da pesquisa realizada pela MUNIC 

referente ao ano de 2015, último ano em que a pesquisa foi divulgada. Com o objetivo de 

averiguar o perfil dos consórcios públicos no Brasil, bem como a atuação dos municípios que 

participam desse tipo de gestão, em sociedade com o Estado ou com a União, com o intuito de 

resolver os problemas na prestação dos serviços públicos, a pesquisa realizada pelo IBGE, 

(2015) detectou um aumento no percentual de municípios brasileiros participando de pelo 

menos um tipo de consórcio, como se observa no Gráfico 1, abaixo. 

De acordo com o gráfico 1, abaixo, “dentre os municípios que declararam 

participar de consórcio público no período considerado, observou-se um aumento no 

percentual daqueles com instrumento de cooperação horizontal, isto é, com consórcio 

intermunicipal, passando de 88,1% (2 903), em 2011, para 96,7% (3 571) em 2015 (IBGE, 

2015)”, ou seja, um aumento de 8,6% (668). 

Percebe-se que a Região Sudeste registrou um percentual de 76,7% dos 

municípios com participação em consórcio público em 2011, ao passo que em 2015 teve um 

aumento de 1%, passando para 77,4%; já a Região Nordeste passou de 40,4% para 52,5%, ou 

seja, um aumento de 12,1% em sua participação; a Região Sul em 2011 registrou 84% de 

participação dos seus municípios em consórcios públicos e em 2015 esse percentual passou a 

ser de 85%, ou seja, aumentou apenas 1% em 5 anos, já a Região Centro-Oeste passou de 

37,3% para 72,2%, ou seja, um super aumento de 34,9%, isso significa que a referida região 
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percebeu a importância e os benefícios em se associar através de consórcio público, à medida 

que a Região Norte  registrou 26,7% em 2011, observa-se uma redução de 2,3% em 2015, 

(24,4%) na participação dos municípios algum tipo de consórcio público. 

Gráfico 1 - Percentual de municípios com consórcios públicos, segundo as Grandes Regiões e as 

classes de tamanho da população dos municípios - 2011/2015  

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa de Informações 

Básicas Municipais 2011/2015. 

 

Nota-se ainda que os municípios de pequeno porte, aqueles que possuem até 5 000 

habitantes, tiveram um avanço de 11%, ou seja, de 58,6% em 2011 para 69,6% em 2015. Ao 

passo que os municípios com mais de 500 000 habitantes sofreram uma redução de 17% na 

participação em consórcios públicos, isto é, em 2011 a participação era de 65,8%, já em 2015 

ela caiu para 48,8%. 

Gráfico 2 - Percentual de municípios com consórcios públicos, segundo o tipo de parceria - Brasil 

- 2011/2015  

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais 2011/2015 
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Em conformidade com o gráfico 2, acima, se verificou, um aumento na parceira 

entre os municípios, no que tange as relações intermunicipais, de 88,1% em 2011 para 96,7% 

em 2015, isto é, um acréscimo de 8,6%. No que se refere as relações entre municípios e 

Estados, nota-se uma redução de 43,1% em 2011 para  9,3% em 2015, ou seja, um decréscimo 

de 33,8%, o que significa quase um caos para os municípios. E, por fim, as relações com a 

União também sofreram um declínio de 29,3% em 2011 para 1,7% em 2015, registrando neste 

uma redução de 27,6%. Após esses dados IBGE (2015), descreve um possível motivo para tal 

façanha: 

 

“Verificou-se um forte declínio no percentual de municípios consorciados com os 

estados ou a União, isto é, com instrumento de cooperação vertical (Gráfico 2). Um 

possível motivo para explicar o porquê deste declínio está no fato de que, pela 

primeira vez na pesquisa, na coleta da informação, foi exigido o número de registro 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do consórcio como comprovação 

de participação do município. Em 2015, apenas 342 municípios apresentaram o 

CNPJ de consórcios com os estados (em 2011, 1 421 municípios informaram ter 

consórcio com o estado) e 64 municípios forneceram o CNPJ de consórcios com a 

União (em 2011, 964 informaram ter consórcio com a União)”. 

 

Percebe-se, portanto que o declínio nas parcerias realizadas com o Estado e União 

justificam-se por falta de comprovação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ. 

 

Gráfico 3 - Percentual de municípios com consórcios públicos, por tipo de parceria, segundo as 

Grandes Regiões e as classes de tamanho da população dos municípios - 2015  

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais 2015. 
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Observando os dados do gráfico 3, acima, o IBGE (2015) afirma que com base na 

resposta dos municípios com algum tipo de cooperação na forma de consórcio público, 

constatou-se que os consórcios intermunicipais eram utilizados por mais de 91,0% dos 

municípios em todas as Grandes Regiões e classes de tamanho da população, chegando a 

99,3% (1 005) nos municípios da Região Sul e 100,0% (20) naqueles com mais de 500 000 

habitantes. Segundo os dados acima, a adesão aos consórcios intermunicipais mostra a 

importância na cooperação entre os municípios, sobretudo os de pequenos porte, que chega à 

100%. 

O gráfico quatro refere-se aos dados colhidos através da MUNIC 2015 no que 

tange a área de atuação dos consórcios públicos, nesse sentido foi identificado que, “das 12 

políticas públicas pesquisadas que mobiliza a organização dos consórcios públicos, 

independentemente do parceiro, em 75,9% (2 800) dos municípios, a área de atuação era a da 

Saúde; em 35,2% (1 299), Manejo de resíduos sólidos; e, em 25,2% (929), Meio Ambiente”. 

E, a área que possui um menor quantitativo em consórcios públicos é a Habitação com apenas 

7,6%, como pode ser observado no gráfico 4, abaixo.  

 
Gráfico 4 - Percentual de municípios com consórcios públicos, segundo a área de atuação - Brasil - 

2015  

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa 

de Informações Básicas Municipais 2015. 

 

No que tange os municípios que possuíam consórcio público, independentemente 

do parceiro, por Unidades da Federação, observou-se que: Segundo IBGE (2015), “99,0% 

(381) dos municípios do Paraná e 98,8% (170) dos municípios do Ceará o tinham na área de 

Saúde”, como ilustra o gráfico 5, abaixo. E que, “98,3% (59) dos municípios de Sergipe e 
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85,7% (18) dos municípios do Piauí, na área de Manejo de resíduos sólidos” (IBGE, 2015), 

conforme o gráfico 6, abaixo; Ressalta-se ainda que apenas Roraima e Amapá foram os 

únicos  cujos municípios não faziam parte de nenhum consórcio público (IBGE, 2015). 

Percebe-se que no Estado do Ceará, apenas dois Estado possuem quase 100% de 

seus municípios participando de um tipo de consórcio público, sendo ele na área da saúde. 

Gráfico 5 - Municípios que possuem no ano de 2015, consórcio público, independentemente do 

parceiro, por Unidades da Federação referente a Saúde. 

 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do IBGE (2015). 

 

Conforme gráfico 6, abaixo, apenas dois Estados possuem mais de 80% de seus 

municípios participando de um tipo de consórcio público, sendo essa na área de Resíduos 

Sólidos, significando um avanço na coleta e seleção dos lixos. 

 

Gráfico 6 - Municípios que possuem no ano de 2015, consórcio público, independentemente do 

parceiro, por Unidades da Federação referente ao Manejo de Resíduos Sólidos. 

 

Fonte: Elaborado pela autora com base nos dados do IBGE (2015). 



42 
 

Nessa sessão foram relatados assuntos acerca dos consórcios públicos de saúde, 

algumas das suas vantagens para os municípios, sobretudo para os municípios de pequeno 

porte, o perfil dos consórcios públicos brasileiros, bem como o papel do Governo do Estado 

nos consórcios. Expôs ainda sobre o quantitativo dos consórcios públicos existentes nas 

regiões norte, nordeste sudeste, sul e centro-oeste, assim como as parcerias realizadas entre os 

municípios (consórcios intermunicipais), entre o Estado e a União. 

 

2.2 Explanação sobre o Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB) 

 

O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB) localiza-se no 

Estado do Ceará, situando-se especificamente na 4ª Microrregião de Saúde de Baturité, 

conforme Figura 6. Pertencem ao referido consórcio os municípios de Aracoiaba, Aratuba, 

Baturité, Capistrano, Guaramiranga, Itapiúna, Mulungu e Pacoti, sendo município de Baturité 

a sede do CPSMB. 

A cidade Baturité foi escolhida pelo Governo do Estado do Ceará para o 

desenvolvimento do Projeto-piloto para implantação das Microrregiões de Saúde, “por 

preencher os critérios básicos com razoável aproximação, fatores de ordem técnica e de cunho 

logístico” (ANDRADE, 2007). O CPSMB pertence a 4ª Coordenadoria Regional de Saúde - 

CRES, estando vinculada a Macrorregião de Fortaleza (SESA, 2010). 

Figura 6 - Microrregião de Saúde de Baturité 

 

Fonte: Secretaria de Saúde do Estado do Ceará - SESA (2010).  
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O CPSMB disponibiliza serviços de saúde para a população dos oito municípios 

consorciados, conforme os dados apresentados no gráfico sete e de acordo o IBGE (2010), o 

Consórcio presta serviços a aproximadamente 133 mil habitantes. 

 

Gráfico 7 - População da Microrregião de Saúde de Baturité em 2010 

 

Fonte: IBGE (2010). 

 

Como pode ser observado no gráfico 7, acima, o município que possui o maior 

número de habitantes conforme o censo realizado pelo IBGE em 2010 é o de Baturité, 

totalizando 33.321 mil habitantes, seguido por Aracoiaba com 25.391 mil habitantes e por 

Itapiúna com 18.626 mil habitantes. Destaca-se ainda que o município com o menor número 

de habitantes é Guaramiranga com 4.164 mil habitantes. 

O gráfico 8, abaixo,  mostra a estimativa de habitantes feita pelo IBGE referente 

ao ano de 2017 dos oito municípios que compõem a Microrregião de Saúde de Baturité e 

formam o CPSMB. Percebe-se uma peculiaridade nos dados, referente aos municípios de 

Guaramiranga e Aratuba, isto é, eles passaram por uma redução de 590 e 285 habitantes, 

respectivamente, no período de cinco anos. 

A população foi estimada em aproximadamente 138.884 mil habitantes, isto é, um 

crescimento de 35.688 mil habitantes, ou seja, a demanda por serviços de saúde só aumentam 

no decorrer dos anos. 

É importante destacar que antes da regionalização dos municípios, o centro da 

saúde era a Capital do Estado do Ceará, Fortaleza, pois não existiam hospitais regionais, nem 
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centros especializados, o que acarretava uma superlotação nos pontos de atendimento da 

saúde.  

Nesse sentido, o pensamento de regionalizar o Estado seria a saída para os 

problemas locais.  Com a divisão das 22 Regiões de Saúde do Estado do Ceará, cada 

microrregião recebeu uma estrutura de saúde, composta por um Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO) e uma Policlínica, o que diminuiu a procura pelos grandes centros 

(CUNHA, 2013), conforme ANEXO A. 

 

Gráfico 8 - População Estimada da Microrregião de Saúde de Baturité em 2017 

 

Fonte: IBGE (2010) 

 

É diante desse cenário, que, o Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité 

(CPSMB) foi idealizado há oito anos, mas precisamente no ano de 2009, De acordo com o 

Art. 9º do Estatuto do CPSMB (2009) “O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité 

- CPSMB é constituído nos termos da Lei Estadual nº 14.457, de 15 de setembro de 2009 e 

nas Leis Municipais”, mediante a assinatura do Protocolo de Intenções, logo após uma imensa 

discussão entre os municípios que pertenciam a 4ª  microrregião de saúde, se classificando 

assim como um consórcio interfederativo e não intermunicipal. Em conformidade com o Art 

3º do Estatuto de CPSMB: “O Consórcio Público objeto do presente Estatuto é constituído 

sob a forma de associação pública, de natureza autárquica e interfederativa, com 

Personalidade Jurídica de Direito Público”. 

É importante destacar que a formação do CPSMB permanece a mesma desde o 

ano de sua fundação, em 2009. Conforme informações colhidas durante a aplicação do roteiro 
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de entrevista: “A formação inicial do consórcio é a mesma desde a sua implantação ou houve 

alguma modificação (entrada e saída de municípios) ao decorrer dos anos? R: Sim, não houve 

alterações na composição do consórcio (Diretor Geral do CPSMB, 2017)”. 

O CPSMB tem sede no Município de Baturité, e foro no mesmo município, em 

conformidade com o Estatuto. Sua atuação é única e exclusivamente nos territórios dos 

municípios que o integram, pretendendo promover ações assistenciais de saúde pública, 

prestando serviços de média complexidade, assim como uma ajuda mútua e a troca de 

experiências. 

Inicialmente o governo do Estado do Ceará viabilizou condições estruturais e 

financeiras para a instalação da sede do Consórcio, contudo, a Assembleia do Consórcio 

possui soberania na decisão de alterar sua localização, conforme § 2º do Art. 8º do Estatuto do 

CPSMB, “Caberá à Assembléia do Consórcio a decisão acerca da modificação da localização 

sede do consórcio”. 

A princípio, o objetivo dos consórcios seria o auxílio na prestação de serviços 

públicos de Saúde fornecidos pelo Estado na capital Cearense, bem como os serviços que 

tinham como responsáveis as empresas privadas, no que se refere ao funcionamento das 

unidades públicas de saúde. Todavia os objetivos do CPSMB vão além do descrito acima, em 

conformidade com o art. 5º do Estatuto do CPSMB, (2009): 

 

I- Planejar, programar e executar programas, projetos, ações, atividades e serviços 

na área da saúde, de acordo com os objetivos previstos na presente cláusula. 

II- Fortalecer as instâncias colegiadas locais e regionais e o processo de 

descentralização das ações e serviços de saúde. 

III- Compartilhar recursos financeiros, tecnológicos e de gestão de pessoas, e o uso 

em comum de equipamentos, serviços de manutenção, tecnologia da informação, 

de procedimentos de licitação, de unidade prestadoras de serviços, instrumentos 

de gestão, em especial programação assistencial e plano de gerenciamento do 

consórcio, entre outros, obedecendo as normas da regionalização. 

IV- Prestar cooperação técnica, realizar treinamento, estudos técnicos e pesquisa e 

executar ações conjuntas de prestação de serviços assistenciais e de vigilância 

em saúde. 

V- Estabelecer vínculo de cooperação e articular esforços com vistas a criar 

condições de viabilidade, eficiência, eficácia e melhores resultados na gestão da 

saúde dos municípios consorciados. 

VI- Promover a capacidade resolutiva, ampliar a oferta e o acesso da população aos 

serviços de saúde. 

VII- Representar os entes da Federação consorciados perante outras esferas de 

governo, mediante deliberação da Assembléia Geral. 

 

Percebe-se, portanto que após criação dos consórcios, seus objetivos foram 

superados com foco de proporcionar uma experiência única de saúde nos municípios. 
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A Sede Administrativa do Consórcio está localizada no Centro da Cidade de 

Baturité, na Rua Coronel Pedro Castelo, nº 390. Constatou-se através do roteiro de entrevista 

que as atividades do CPSMB se limitam à gestão da Policlínica - Dr. Clóvis Amora 

Vasconcelos e do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO-R) - Dr. José Marcelo de 

Holanda, ou seja, é responsabilidade do CPSMB o planejamento, a gestão e controle dos 

recursos do órgão, assim como pelas atividades administrativas dos últimos citados.  

A Policlínica - Dr. Clóvis Amora Vasconcelos, localiza-se na Rua São José, nº 

S/N no Centro de Baturité, começou suas atividades no dia 04 de Abril de 2011. Neste setor 

são oferecidas as seguintes especialidades médicas: cirurgia geral, clínica médica, 

dermatologia, gastroenterologia, ginecologia, mastologia, neurologia, Otorrinolaringologia, 

pré-natal de alto risco, traumato-ortopedia, urologia e cardiologia. É importante frisar que a 

mesma foi construída e equipada pelo Governo do Estado do Ceará, sendo entregue em totais 

condições de iniciar suas atividades. 

O Centro de Especialidades Odontológicas Dr. José Marcelo de Holanda,  

localiza-se na Rua Coronel Pedro Castelo, nº 1548 no Centro de Baturité, foi o primeiro 

aparelho de saúde inaugurado na gerência do CPSMB e que também foi de responsabilidade 

do Governo do Estado do Ceará a sua construção e equipamento, iniciando suas atividades em 

08 de Abril de 2010. Este equipamento de saúde disponibiliza a população dos municípios 

que compõem o CPSMB as especialidades de: atendimento a pacientes com necessidades 

especiais, cirurgia buco-maxilo-facial/estomatologia, periodontia, endodontia, ortodontia e 

prótese dentária/distúrbios da articulação têmporo-mandibular.  

É importante ressaltar que o CEO-R e a Policlínica foram construídos e equipados 

com recursos advindos do Programa de Expansão e Melhoria da Assistência Especializada à 

Saúde do Estado do Ceará. Destaca-se que as duas unidades de saúde possuem área interna 

climatizada com equipamentos de última geração e excelente qualidade. 

De acordo com o Art. 10 do Estatuto do CPSMB (2009), a estrutura 

administrativa, ou seja, a estrutura organizacional possui duas instâncias organizacionais. A 

primeira refere-se à Direção Superior, sendo dividida em: Assembleia Geral, Presidência,  

Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio e Conselho Fiscal; enquanto a segunda 

refere-se a Direção Executiva e Operacional, dividindo-se em: Diretoria Executiva e Diretoria 

Administrativo-Financeiro. Deste modo, a primeira parte é composta pelos chefes políticos 

que compõem o CPSMB e a segunda é composto pelos cargos de gerência do mesmo. 

O Presidente do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB), 

Chefe do Poder Executivo de um dos Municípios consorciados, deve ser eleito pelos membros 
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integrantes do Consórcio, em escrutínio secreto, por maioria absoluta dos votos de seus 

membros, para mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição por apenas uma recondução 

consecutiva (ESTATUTO DO CPSMB, 2009). O Presidente não será remunerado e terá a 

responsabilidade de representar o Consórcio administrativo, financeiramente e judicialmente, 

bem como cumprir e fazer cumprir o estatuto e zelar pelas atividades do Consórcio, dentre 

outras atribuições.  

A Assembleia geral é o órgão supremo de deliberação do CPSMB, ela é composta 

por todos os entes consorciados, sendo representados pelos Prefeitos e por representantes do 

Governo do Estado do Ceará, indicados pelo Governador. As decisões serão tomadas 

mediante aprovação pela maioria absoluta de votos dos entes consorciados e presentes na 

assembleia. 

A assembleia deverá se reunir ordinariamente a cada trimestre, sob convocação da 

Diretoria Executiva mediante oficio circular e/ou e-mail, cumprindo o mínimo de dez dias de 

antecedência, e podendo ainda se reunir extraordinariamente, após convocação com 

antecedeñcia de 72h pelo Presidente ou por solicitação subscrita da maioria simples dos votos 

de seus membros.  

O Art. 17 e 18 do Estatuto do CPSMB definem a quantidade de votos que terão os 

representantes dos entes consorciados na assembleia, a saber: 

 

Art. 17 - A representação de votos na Assembléia Geral terá como critério a base 

populacional, conforme segue: 

I - Municípios até 35.000 habitantes- um voto; 

II - Municípios acima de 35.000 habitantes até 75.000 habitantes- dois votos; 

III - Municípios acima de 75 até 105.000 habitantes- três votos; 

IV - Municípios acima de 105.000 habitantes- quatro votos. 

Art. 18 - A soma dos votos dos Municípios, respeitadas as proporções estabelecidas 

no mesmo artigo, equivalerá a 3/5 (três quintos), cabendo ao consorciado Estado do 

Ceará quantidade de votos correspondentes aos 2/5 (dois/quintos) restantes, 

desprezando-se resultados fracionários inferiores a 0,5 (zero vírgula cinco) e 

arredondando-se, a partir de 0,5 (zero vírgula cinco), o número obtido para o inteiro 

subseqüente quando do cálculo dos votos estaduais (CPSMB, 2009). 

 

O Conselho Consultivo de Apoio a Gestão do Consórcio é formado pelos 

Secretários Municipais de Saúde dos entes consorciados e pela Coordenadora da 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde de Baturité e possui caráter permanente vinculado a 

Assembleia Geral. 

O Conselho Fiscal é o órgão responsável pela fiscalização das ações contábil, 

administrativa, financeira e patrimonial, é composto por representantes de cada um dos entes 

consorciados. O Conselho Fiscal também é responsável por averiguar possíveis inconstâncias 
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em escriturações contábeis ou mesmo quando for identificada alguma inconstância as normas 

legais, estatutárias ou no regimento. 

A Diretoria Executiva do CPSMB é o órgão responsável pela gestão das tarefas 

diárias do consórcio, ou seja, ficando a frente da operacionalização das ações referentes ao 

planejamento, coordenação, direção, controle e execução das atividades consorciais como 

todo, bem como da Policlínica e do CEO-R. O Diretor Executivo é designado e nomeado pela 

Presidência do CPSMB, com aprovação da assembleia geral, sendo livre de exoneração. 

No que tange o Diretor Administrativo-Financeiro, o mesmo também é investido 

no cargo mediante indicação do Presidente do Consórcio e segue para aprovação na 

assembleia geral. O Diretor Administrativo-Financeiro possui a responsabilidade de gerir os 

recursos financeiros, materiais e humanos do CPSMB, sendo incumbido ainda de produzir a 

proposta do plano plurianual de investimentos e orçamento anual do consórcio, bem como de 

praticar atos relativos à área de recursos humanos e promover a publicação de atos e contratos 

do CPSMB. 
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3 FONTES DE FINANCIAMENTO E AS FORMAS DE REPASSE DOS RECURSOS 

FINANCEIROS PARA O CPSMB 

 

No item em questão, serão analisados os recursos financeiros referente ao 

Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB). 

O Art. 66 do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB, 2009), 

estabelece as normas acerca dos contratos de gestão e parceria, a saber: “CPSMB, poderá 

firmar contrato de gestão obedecendo, no que couber, os termos da Lei 9.649/1998, e celebrar 

termo de parceria, na forma da Lei nº9.790/1999, ficando a cargo da diretoria a elaboração 

dos mesmos, submetidos à apreciação da Assembléia Geral, especialmente convocada para tal 

finalidade.” Isto é, o CPSMB poderá celebrar contrato de gestão e parceria, entretanto, deverá 

ser aprovado pela maioria absoluta dos consorciados presentes em assembléia geral. 

É importante ressaltar que o CPSMB deve seguir as normas do Direito Público no 

que tange à realização de licitação, bem como para a celebração de contratos, conforme a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências, sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis. 

Na constituição de um consórcio público, os entes consorciados devem viabilizar, 

de acordo com suas condições, os recursos técnicos, financeiros e humanos destacados para 

cumprir as atividades do consórcio, bem como a cargo de quem ficará cada responsabilidade. 

Ressalta-se que essa divisão deve estar prevista legalmente em dois importantes documentos, 

a saber: o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio. 

De acordo com o Manual de Orientação dos Consórcios Públicos (2009) o 

contrato de programa é o “Documento que estabelece as obrigações de prestação de serviços 

pelo Consórcio, forma de transferência total ou parcial dos encargos, de pessoal ou bens 

necessários ao seu funcionamento”. 

O Contrato de Programa prevê as obrigações e direitos dos entes consorciados 

para a prestação dos serviços, que acontecem de forma conjunta. Em concordância com o 

Manual de Orientação dos Consórcios Públicos em Saúde no Ceará (CEARÁ, 2009), são 

elementos que devem constar do Contrato de Programa: 

 

a) a identificação dos bens transferidos; 

b) os tipos de transferências e sua periodicidade; 

c) a indicação de quem arcará com o ônus; 

d) o passivo do pessoal cedido; 

e) os recursos necessários à efetividade dos serviços; e 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/103442/lei-9649-98
http://www.jusbrasil.com/legislacao/109501/lei-9790-99
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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f) a responsabilidade subsidiária de quem os transferiu. 

 

O Decreto nº 6.017/07 regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 

dispõe sobre as normas gerais de contratação de consórcios públicos, expõe no artigo 30, 

parágrafo 2º, o enquadramento em improbidade administrativa, caso não seja cumprido o que 

está acordado no contrato de programa. 

 
§ 2º Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, 

celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços 

públicos por meio de cooperação federativa sem a celebração de contrato de 

programa, ou sem que sejam observadas outras formalidades previstas em lei, nos 

termos do disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei nº 8.429, de 1992. (BRASIL, 

2007) 

 

É importante destacar que o Contrato de Programa prosseguirá em vigência 

mesmo se acontecer à retirada de um dos membros pertencentes ao consórcio. 

Conforme o Manual de Orientação dos Consórcios Público do Estado do Ceará 

(CEARÁ, 2009) o Contrato de Rateio é descrito como o: “Instrumento jurídico formal que 

define as responsabilidades econômico-financeiras por parte de cada consorciado e a forma de 

repasse de recursos de cada participante, para a realização das despesas do Consórcio 

Público”.  

No que tange o Contrato de Rateio, o mesmo deve ser formalizado anualmente, 

em cada exercício financeiro, levando em consideração a vigência das dotações orçamentárias 

existentes, para isso, se deve assegurar a programação orçamentária da Lei Orçamentária 

Anual1 (LOA) de cada ente consorciado, em harmonia com os Planos Plurianuais2 (PPA), e os 

Contratos de Programa, bem como deve constar a quantia, que mensalmente cada município 

consorciado irá contribuir para arcar com as despesas  do CP, incluindo a forma que esses 

recursos serão pagos.  

Salienta-se que o Contrato de Rateio presume a elaboração de uma Programação 

Pactuada Consorcial da média e alta complexidade ambulatorial, isto se faz necessário, 

porque o Governo do Estado do Ceará decidiu que os Centros de Especialidades Médicas e os 

CEOs, serão geridos através de Consórcio Público de Direito Público. 

                                                           
1 A Lei Orçamentária Anual é responsável por definir as prioridades contidas no PPA e as metas que deverão ser 

atingidas naquele ano. 
2 O Plano Plurianual é um planejamento de longo prazo, que deve ser realizado por meio de lei. Ele deve conter 

as prioridades para o período de quatro anos de investimento. 
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No que tange a gestão financeira e contábil do Consórcio, o Art. 84 do CPSMB 

(2009), afirma que: “A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às 

normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas”, ou seja, devem seguir as 

normas referente ao Direito Financeiro Público e assim seguir legislações que são 

indispensáveis para manter a legalidade em suas finanças, a saber: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 que dá normas gerais do Direito 

Financeiro Brasileiro; e 

c) Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, conhecida popularmente 

como a Lei de Responsabilidade Fiscal que dá parâmetros para a gestão das 

finanças Públicas. 

O Manual de Orientação dos Consórcios Públicos de saúde do Estado do Ceará, 

(CEARÁ, 2009) assegura que os recursos financeiros para a gestão dos Consórcios são 

provenientes: 

a) Dos recursos repassados pela União, Estado e Municípios; 

b) Dos recursos oriundos de convênios, contratos e/ou parcerias com outras 

entidades; 

c) Dos recursos de prestações de serviços técnicos; 

d) Dos recursos eventuais que lhe forem repassados por entidades públicas e 

privadas; 

e) Das doações e transferências em geral; 

f) Do produto de operações de crédito ou aplicações financeiras. 

Isto é, as fontes de receitas citadas acima necessitam ser classificadas como 

receitas públicas e estimadas como tal, executando e cumprindo o disposto na Lei nº 4.230, de 

17 de março de 1964 que dá normas gerais do Direito Financeiro Brasileiro e na Lei nº101, de 

04 de maio de 2000, conhecida popularmente como a Lei de Responsabilidade Fiscal que dá 

parâmetros para a gestão das finanças públicas.  

É importante destacar que o patrimônio do Consórcio é constituído de: 

I. Bens móveis e imóveis;  

II. Recursos financeiros;  

III. Títulos diversos. 

No que tange às transferências de recursos financeiros, Ceará (2009): “Todas as 

transferências de recursos financeiros para os Consórcios devem estar consignadas nos fundos 

de saúde. Não podem ser feitos repasses direto ao Consórcio”, ou seja, o município após 
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receber o recurso da União ou Estado, fundo a fundo, concede a transferência para o 

Consórcio, consoante com o previsto no Contrato de Rateio. Se ressalta a importância de 

registrar a transferência para posterior prestação de contas frente aos órgãos de fiscalização. 

Conforme o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a Lei nº 

11.017, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos, o consórcio público passa por fiscalização assim como os municípios: 

 

Art. 12. O Consórcio Público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e 

patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as contas do seu 

representante legal, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das 

despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a 

ser exercido em razão de cada um dos contratos que os entes da federação 

consorciados vierem a celebrar com o Consórcio Público. (BRASIL, 2005) 

 

No que tange as despesas do Consórcio, estas devem ser fixadas e de acordo com 

o previsto no protocolo de Intenções, como por exemplo: material de consumo, gastos com 

pessoal e encargos sociais, aquisição de bens, entre outras. Cabe ressaltar que as despesas, 

assim como as receitas devem seguir as regras do direito público, ou seja, seguindo as normas 

da administração pública. 

De acordo com o Estatuto do CPSMB, para aquisição de bens e/ou serviços, se 

deve respeitar a Lei nº 8.66, de 21 de junho de 1993, garantindo assim suas ações sempre 

pautadas na legislação específica.. 

Em conformidade com o Art. 75 do Estatuto do CPSMB (2009), o consórcio pode 

realizar licitações, desde que seja de acordo com a lei específica:  

 

“O Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité – CPSMB/CE poderá 

realizar licitação cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela administração 

direta ou indireta dos municípios consorciados, nos termos do § 1o do art. 112 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. 

 

No que se refere aos tributos, os Consórcios auferem incentivos, já que a 

Constituição Federal de 1988 (CF/88) assegura a imunidade de determinados impostos, a 

saber: Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), Imposto sobre Operações de Crédito 

(IOF), Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), Imposto sobre a 

Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) e Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN), é importante destacar que essa garantia se refere apenas aos consórcios de 

direito público, em razão de serem mantidos pelo poder público. 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11294254/par%C3%A1grafo-1-artigo-112-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topicos/11294299/artigo-112-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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Uma forma que o governo encontrou para acompanhar os resultados do Consórcio 

foi através de relatórios que são avaliados com periodicidade pela Comissão Intergestores 

Regional (CIR). Essa comissão é composta pelos secretários municipais de saúde de cada 

município membro e do Governo do Estado do Ceará, bem como pela coordenadoria da 4ª 

Coordenadoria Regional de Saúde (4ª CRES). 

Finalizando essa sessão, é importante ressaltar que foi identificado que o CPSMB 

segue as normas aplicadas aos demais entes públicos no que tange os recursos financeiros, 

sejam as transferências ou repasses. 
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4  METODOLOGIA 

  

Conforme Lakatos e Marconi (2010) “(…) o método é o conjunto das atividades 

sistemáticas e racionais que, com maior segurança e economia, permite alcançar o objetivo 

(…), traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e auxiliando nas decisões do 

cientista”. 

Já de acordo com Hegenberg (1976: II-115) apud Lakatos e Marconi (2010) 

Método é o “caminho pelo qual se chega a determinado resultado, ainda que esse caminho 

não tenha sido fixado de antemão de modo refletido e deliberado”. 

Ackoff In: Hegenberg (1976: II-116) apud Lakatos e Marconi (2010) definem 

método da seguinte forma: 

  

“Método é uma forma de selecionar técnicas, forma de avaliar alternativas para a 

ação científica… Assim, enquanto as técnicas utilizadas por um cientista são frutos 

de suas decisões, o modo pelo qual tais decisões são tomadas depende de suas 

regras de decisão. Métodos são regras de escolha; técnicas são as próprias 

escolhas”. 

  

Por fim, para Trujillo (1974:24) apud Lakatos e Marconi (2010) o método 

significa: 

  

“Método é a forma de proceder ao longo de um caminho. Na ciência os métodos 

constituem os instrumentos básicos que ordenam de início o pensamento em 

sistemas, traçam de modo ordenado a forma de proceder do cientista ao longo de um 

percurso para alcançar um objetivo”. 

  

Em concordância com Lakatos e Marconi (2010) “(…) podemos concluir que a 

utilização de métodos científicos não é da alçada exclusiva da ciência, mas não há ciência 

sem o emprego de métodos científicos”. 

 

4.1 Caracterização da Pesquisa 

  

Para Ander-Egg (1978:28) apud Lakatos e Marconi (2010), a pesquisa é um 

“procedimento reflexivo sistemático, controlado e crítico, que permite descobrir novos fatos 

ou dados, relações ou leis, em qualquer campo do conhecimento”. A pesquisa, portanto, é um 
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procedimento formal, com método de pensamento reflexivo, que requer um tratamento 

científico e se substitui no caminho para conhecer a realidade ou para descobrir verdades 

parciais (LAKATOS e MARCONI, 2010).  

Em consoante com os autores citados acima, a pesquisa é um procedimento 

indispensável nas atividades acadêmicas, sobretudo nos trabalhos de conclusão de curso, é 

nesse sentido que em seguida se mostra as técnicas de pesquisa utilizadas no presente 

trabalho.  

 

4.2 Quanto aos objetivos da pesquisa 

 

No que tange os objetivos, a pesquisa tem caráter descritiva. De acordo com 

Marconi e Lakatos (2010, pág. 171): “(...) são estudos exploratórios que têm por objetivo 

descrever completamente determinado fenômeno, como, por exemplo, o estudo de caso para o 

qual são realizadas análises empíricas e teóricas”. 

É importante ressaltar que, no primeiro momento realizou-se uma pesquisa 

exploratória com a finalidade de obter uma abordagem geral sobre o objeto de estudo, já que 

existe uma escassez de literatura sobre a formação de consórcios públicos no Estado do Ceará 

e suas particularidades locais. 

 

4.3 Quanto aos procedimentos utilizados na pesquisa 

 

Realizou-se pesquisa qualitativa, descritiva, com base na análise documental, 

pesquisa bibliográfica, pesquisa de campo e aplicação de entrevista semi estruturada. 

De acordo com Marconi e Lakatos (2010, pág. 157) “O levantamento de dados, 

primeiro passo de qualquer pesquisa científica, é feito de duas maneiras: pesquisa documental 

(ou de fontes primárias) e pesquisa bibliográfica (ou de fontes secundárias)”. 

A pesquisa documental foi realizada através da análise de documentos 

pertencentes ao CPSMB, que é o objeto de estudo do referido trabalho, análise das legislações 

acerca de consórcios, bem como de autores que tratam do tema. Segundo Marconi e Lakatos 

(2010, pág. 157), “A característica da pesquisa documental é que a fonte de coleta de dados 

está restrita a documentos, escritos ou não, constituindo o que se denomina de fontes 

primárias. Estas podem ser feitas no  momento em que o fato ou fenômeno ocorre, ou depois”. 

No que se refere a  pesquisa bibliográfica, ou de fontes secundárias, Marconi e 

Lakatos (2010) afirmam que: 
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“Abrange toda bibliografia já tornada pública em relação ao tema de estudo, desde 

publicações avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, pesquisas, monografias, teses, 

material cartográfico etc., até meios de comunicação oral: rádio, gravações em fita 

magnética e audiovisuais: filmes e televisão”.         
 

Já para Manzo (1971, pág. 32) apud Marconi e Lakatos (2010) 

 

A bibliografia pertinente “oferece meios para definir, resolver, não somente os 

problemas já conhecidos, como também explorar novas áreas onde os problemas 

não se cristalizaram suficientemente” e tem por objetivo permitir ao cientista “o 

reforço paralelo na análise de suas pesquisas ou manipulação de suas informações” 

(Trujillo, 1974, pág. 230). 

 

É nesse sentido que, para Marconi e Lakatos (2010, pág. 166) “a pesquisa 

bibliográfica não é mera repetição do que já foi dito ou escrito sobre certo assunto, mas 

propicia o exame de um tema sob novo enfoque ou abordagem, chegando a conclusões 

inovadoras”. 

Nesta parte, devido à escassez bibliográfica, optou-se por usar fontes alternativas 

para complementar a literatura da pesquisa, tais como guias, manuais e apresentações de 

slides disponibilizados por órgãos públicos em seus sítios, principalmente o do Estado do 

Ceará. Estes materiais foram divulgados para nortear os gestores municipais, durante alguns 

eventos, e difundir o conhecimento acerca dos consórcios públicos. 

E por fim o estudo de caso é definido por Yin (2010) da seguinte forma: o estudo 

de caso investiga profundamente o contexto real um fenômeno contemporâneo, 

principalmente quando as questões que se buscam sobre tal acontecimento não são claramente 

evidentes, o que caracteriza uma investigação empírica. 

 

4.4 Quanto à abordagem da pesquisa 

 

4.4.1 Técnicas de Pesquisa 

  

“Técnica é um conjunto de preceitos ou processos de que se serve uma ciência ou 

arte; é a habilidade para usar esses preceitos ou normas, a parte prática. Toda ciência utiliza 

inúmeras técnicas na obtenção de seus propósitos” (LAKATOS e MARCONI, 2010), ou seja, 

toda pesquisa deve seguir uma estrutura com o objetivo de obter a resposta para as 

indagações, deve seguir uma lógica. 
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Nesse sentido, a pesquisa qualitativa define-se pela explicação, clareza e análise 

de fatos e fenômenos. 

Este trabalho de pesquisa constituiu-se em uma averiguação de uma peculiaridade 

qualitativa. A escolha dessa abordagem fundamenta-se em Marconi e Lakatos (2010) “A 

metodologia qualitativa preocupa-se em analisar e interpretar aspectos mais profundos, 

descrevendo a complexidade do comportamento humano. Fornece análise mais detalhada 

sobre as investigações, hábitos, atitudes tendências de comportamento etc”. 

Para Minayo (2002, pág. 21-22) apud Lakatos e Marconi (2010) a pesquisa 

qualitativa “responde a questões particulares”. Em Ciências Sociais, preocupa-se com “um 

nível de realidade que não pode ser quantificado”, ou seja, “ela trabalha com o universo de 

significados, motivos, aspirações, crenças, valores, atitudes, o que corresponde a um espaço 

mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à 

operacionalização de variáveis”. 

 

4.5 Coleta e Análise de Dados 

 

4.5.1 Coleta de Dados  

 

O Consórcio estudado foi de da 4ª Microrregião de Saúde de Baturité, o 

Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB). 

As coletas de alguns dados acerca do CPSMB foram feitas através do site do 

consórcio (http://www.cpsmbaturite.ce.gov.br/). Contudo, o site estava em atualização na data 

do início da coleta, deixando assim algumas lacunas, havendo a necessidade de realizar uma 

entrevista com o gestor do Consórcio para que as dúvidas fossem sanadas, proporcionando a 

credibilidade necessária da pesquisa. 

 A pesquisa utilizou-se de uma entrevista semi-estruturada e elaborada pela 

autora, com o objetivo de responder ao problema e objetivos propostos pela mesma. Esta foi 

dividida em blocos, de acordo com o Apêndice A. 

A fim de sanar as dúvidas, foram elaboradas 53 perguntas. Levando em 

consideração a quantidade de perguntas e o fato de que algumas delas ter caráter contábil e 

financeiro, o roteiro de entrevista foi entregue pessoalmente à secretária, sete dias antes da 

data agendada. Escolheu-se o dia e horário em que o Diretor Geral e o Contador estivessem 

disponíveis. 

http://www.cpsmbaturite.ce.gov.br/


58 
 

A entrevista sucedeu no dia marcado, foi solicitado ao Diretor Geral que a 

entrevista fosse gravada, ele aceitou prontamente. Utilizou-se o gravador de um aparelho 

eletrônico para registrar a entrevista, é importante registrar que durante a conversação, foi 

obedecido o roteiro de entrevista inicialmente proposto. 

É importante ressaltar que inicialmente a pesquisa tinha como objetivo analisar os 

recursos financeiros do CPSMB desde 2010 (ano que teve início as atividades) até 2016, no 

entanto, devido à falta de informações acerca dos Contratos de Rateio, optou-se por analisar 

apenas de 2012 a 2016. 

 

4.5.2 Análise dos Dados 

 

Após a entrevista, os dados coletados foram transcritos e reunidos aos dados 

secundários. A entrevista transcrita foi enviada por e-mail ao CPSMB para a aprovação e uso 

das informações. A entrevista teve como objetivo obter subsídios necessários para atingir os 

objetivos que se limitou a estudar os aspectos relevantes ao tema de consórcios públicos 

associados a saúde pública, definidos por meio dos objetivos: 

A. Conhecer a legislação sobre a criação dos Consórcios Públicos de Saúde do 

Estado do Ceará; 

B. Identificar as fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do 

Maciço de Baturité; 

C. Avaliar o critério de rateio das receitas por município membro do Consórcio 

Público de Saúde do Maciço de Baturité. 

Na análise dos dados foram utilizadas planilhas do Excel, uma ferramenta do 

Microsoft Office que trabalha com cálculos e construção de gráficos, visando a elaboração de 

gráficos e a disposição dos dados colhidos de forma mais clara ao leitor. 
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5 ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

 

Expõe-se no capítulo 5 os resultados da pesquisa, bem como uma descrição de 

todas as informações financeiras levantadas sobre o Consórcio Público de Saúde do Maciço 

de Baturité (CPSMB).  

Este trabalho teve como objetivo geral: analisar as fontes de financiamento e as 

formas de repasse dos recursos financeiros para o Consórcio Público de Saúde do Maciço de 

Baturité, no período de 2012 a 2016.  

Desta forma se verifica que o objetivo foi alcançado através dos três objetivos 

específicos que serão analisados adiante. 

 

5.1 Conhecer a legislação sobre a criação dos Consórcios Públicos de Saúde do Estado 

do Ceará; 

 

O Governo do Estado do Ceará nomeou através da Portaria nº 2061, em 08 de 

novembro de 2007, a comissão de Fomento e Implantação de Consórcios Públicos de Saúde, 

no âmbito da Secretaria de Saúde do Estado, visando instituir os Consórcios Públicos como 

Política de Estado. 

O objetivo do Governo cearense, nesse primeiro momento, foi implantar os 

Consórcios Públicos no Estado, em conformidade com a legislação federal aprovada e 

publicada em 2005, a Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre as normas gerais 

de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, os princípios normativos  e 

técnicos do SUS, bem como, em consonância com o Plano Diretor Regional (PDR) e com o 

Plano de Desenvolvimento e Investimento (PDI) do Estado do Ceará. 

De acordo com o Manual de Orientação dos Consórcios Público do Estado do 

Ceará, Ceará (2009), o Governo do Estado assumiu a responsabilidade de: 

1. Construir e equipar 16 Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs);  

2. Construir e equipar 11 Policlínicas do Tipo I; 

3. Construir e equipar 09 Policlínicas do Tipo II; 

4. Repassar 40% do custeio dessas unidades. 

É nesse contexto que o Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité 

(CPSMB), foi planejado e implementado, sendo o projeto piloto no Estado do Ceará e 

iniciando com uma função primordial: o gerenciamento da Policlínica e posteriormente do 
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CEO, pois ambas foram entregues para serem geridos por meio de gestão consorciada, isso 

por todas as vantagens existentes em se associar em consórcios públicos. 

A regionalização do Estado foi importante porque permitiu ao Estado um melhor 

planejamento e operacionalização de suas ações, baseado nas características dos municípios 

pertencentes à mesma microrregião. 

O Estado do Ceará possui o Sistema Estadual de Saúde, que está dividido em 21 

regiões de saúde e 5 macrorregiões de saúde, a saber: Fortaleza, Sobral, Sertão Central, 

Litoral Leste/Jaguaribe e Cariri, essa divisão é importante para alavancar o desenvolvimento 

dos municípios que possuem características próximas e fazem limite entre si. 

A microrregionalização passou a garantir a integralidade na atenção à saúde, o 

acesso, a solução e a qualidade nas ações e nos serviços de saúde, bem como iniciou a 

redução das desigualdades sociais e territoriais, promovendo a equidade e fortalecendo o 

papel dos Estados e dos municípios no que tange as funções gestoras, visando a 

racionalização dos gastos e a otimização na aplicação dos recursos. 

É nessa conjuntura que se percebeu a efetividade das microrregiões no Estado do 

Ceará, permitindo um atendimento especializado à população dos municípios que antes 

necessitavam se deslocar até a capital cearense, bem como participar por um longo tempo na 

lista de espera para conseguir uma vaga. 

Além dos benefícios citados, foi notória a efetivação dos dois aparelhos geridos 

pelo CPSMB, a Policlínica e os CEO, atualmente sendo mecanismos indispensáveis para a 

população dos oito municípios que pertencem a 4ª microrregião de saúde. 

 

5.2 Identificar as fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do Maciço de 

Baturité (CPSMB); 

 

No que tange as fontes de financiamento do CPSMB, identificou-se repasses 

feitos pela União, através do Programa Brasil Sorridente, pelo Governo do Estado do Ceará, 

bem como as transferências oriundas dos oito municípios consorciados.  

O Governo do Estado do Ceará assumiu a responsabilidade de construir, equipar e 

custear 40% (através de repasse da cota parte do ICMS) do Consórcio. Já os municípios 

assumem 60% do custeio do Consórcio, rateado entre os Municípios membros, de acordo com 

o Contrato de Programa e respectivo Contrato de Rateio, além desse valor, eles também 

possuem a missão de captar recursos federais junto ao Ministério da Saúde e demais 

financiadores, ceder recursos humanos, materiais e equipamentos. 
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O Consórcio fica com a responsabilidade de gerir os recursos, obedecendo aos 

preceitos da administração pública, bem como a gestão fiscal, direito público e por fim, a Lei 

dos Consórcios, no que tange a realização de licitação e celebração de contratos.   

Quanto ao custeio da Policlínica, os oito municípios rateiam entre si, 60% dos 

custos de manutenção, ao passo que 40% ficam a cargo do Governo Estadual do Ceará. No 

que tange o CEO, existe uma pequena diferença, pois o mesmo recebe recursos provenientes 

da União, através do Programa Brasil Sorridente, arcando com 25%, ao passo que o Governo 

Estadual assume 40% (através de repasse da cota parte do ICMS) e os municípios arcam com 

35% dos custos, conforme Tabela 1.  

 

Tabela 1 - Valores que são transferidos ao Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité 

  

Governo 

Federal  

Governo do Estado do 

Ceará 

Municípios membros do 

CPSMB 

CEO-R 25% 40% 35% 

Policlínica _-_  60% 40% 
Fonte: Elaborado pela autora, (2017). 

 

Nota-se que os valores assumidos pelos municípios ainda são expressivos, se for 

levado em consideração as receitas reduzidas que eles possuem, contudo, mesmo diante das 

informações anteriores, se pode afirmar que o cenário financeiro do Consórcio é positivo, 

visto que todos os recursos são creditados automaticamente na conta do Consórcio, seja eles 

da União (Programa Brasil Sorridente), Estado ou dos Municípios. 

O valor referente aos 60% da Policlínica e 35% do CEO-R é repassado pelo 

Governo do Estado diretamente ao Consórcio mediante transferência de recursos da cota parte 

do ICMS que seria destinado aos municípios pertencentes ao Consórcio. 

É pertinente esclarecer que o repasse do Governo do Estado do Ceará, acerca da 

arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), é feita com base 

na arrecadação referente ao ano anterior (exercício financeiro anterior), ou seja, os valores 

repassados em 2017 são referentes às arrecadações de 2016.  

Constata-se que 60% do custeio para os municípios é avaliado por eles como 

sendo uma parcela superior a realidade local, diante disso eles solicitam uma participação 

maior da União, visto que a demanda está crescendo, uma vez que, já existe filas de espera 

para atendimentos em algumas especialidades, segundo informações do Secretário do 

Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité em entrevista. 
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Acredita-se que, uma saída para reduzir a lista de espera, seria a ampliação das 

vagas destinadas por municípios, mas ficou claro durante a pesquisa in loco que não existe 

essa possibilidade no momento. 

 

5.3 Avaliar o critério de rateio das receitas por município membro do Consórcio Público 

de Saúde do Maciço de Baturité. 

 

O Critério de Rateio é definido pelo Estatuto, seguindo a orientação da Legislação 

pertinente, ou seja, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos e dá outras providências, isto é, o Contrato de Rateio 

deverá ser formalizado em cada exercício financeiro, respeitando sempre as dotações 

orçamentárias dos entes consorciados.  

A presente pesquisa coletou dados referentes aos Contratos de Rateio dos oito 

municípios e do Governo do Ceará referente aos anos de 2012 a 2016.  

 

Gráfico 9 - Repasses dos Municípios para o CEO-R referente aos anos de 2012 a 2016 

 

FONTE: Elaborado pela autora, (2017). 

 

Conforme Gráfico 9, acima, o município que mais contribuiu para o 

funcionamento do CEO-R foi o de Baturité, isso porque o valor destinado ao CEO-R e 

também para a Policlínica são calculados com base na população (per capita) dos municípios 

membros (Baturité possui a maior população do Maciço).  

É possível perceber, em concordância com o Gráfico 9, acima, que ocorreu uma 

redução no repasses para o CEO-R no município de Guaramiranga, passando a ser o 
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município que menos repassou os recursos para o Consórcio (isso se justifica por possuir a 

menor população e por ter passado por uma redução nos últimos anos ). Contudo, o ano de 

2012 registrou seu maior repasse, R$ 38.776,68, conforme o Gráfico 9. Para o CEO-R em 

2013 havia sido repassada a quantia de R$ 31.254,72 ao passo que em 2014 reduziu para 

26.154,48, isto é, uma diferença de R$ 5.100,24 em 2014. Nos anos seguintes, 2015 e 2016, 

os valores permaneceram iguais, em 2015 foi R$ 26.686,20 e em 2016 RS 26.686,20. 

O município de Aracoiaba foi o segundo que mais contribuiu no custeio do CEO-

R, de acordo com o Gráfico 9, acima. O Município de Itapiúna mostrou uma queda nos 

repasses bem significativa no ano de 2013, ao passo que o município de Capistrano se 

destacou no mesmo ano, 2013, por ter feito seu maior repasse nos anos analisados, pois nos 

seguintes houve uma redução. 

Destaca-se ainda o incremento realizado pelo município de Itapiúna no ano de 

2014 no repasse realizado ao CEO-R, que passou de R$ 12.079,32 em 2013 para R$ 

129.862,44 em 2014, ou seja, um aumento de R$ 117.783,12. 

 

Gráfico 10 - Repasses dos Municípios para a Policlínica referente aos anos de 2012 a 2016 

 

FONTE: Elaborado pela autora, (2017). 

 

Observa-se que durante os anos analisados 2012 a 2016, o município de 

Guaramiranga foi o que destinou menos recursos para custear a Policlínica, contudo, no ano 

2013 o município de Aracoiaba registrou o menor valor naquele ano, de R$ 17.446,88. 

No ano de 2012, Baturité foi o município que mais contribuiu, R$ 164.932,83, a 

medida que, Pacoti foi o segundo, com uma contribuição de R$ 146.704,05, ao passo que 
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Mulungu registrou o repasse de R$ 145.199,25, isto é, a diferença entre os dois municípios foi 

de R$ 1.504,80.  

Observa-se ainda que no município de Aracoiaba passou por um aumento 

significativo no repasse realizado para a Policlínica no ano de 2014 se comparado com o ano 

anterior. Em 2013 foi repassada a quantia de R$ 17.446,88 à medida que em 2014 o valor foi 

de R$ 155.463,21, ou melhor, um incremento de R$137.99,33 que o ano anterior. 

Quanto ao município de Guaramiranga, em 2013 houve um repasse de R$ 

89.248,14 ao passo que em 2014 ocorreu uma redução para R$ 84.131,37, ou seja, uma 

diferença de R$ 5.116,77. 

Nota-se ainda que o Município de Guaramiranga teve um aumento de R$ 

24.825,39 no que tange o repasse realizado à Policlínica. Em 2014 o valor repassado foi de R$ 

84.131,37 à medida que em 2015 aumentou para R$ 108.956,76. 

 

Gráfico 11 - Repasses do Governo do Estado do Ceará para a Policlínica e CEO-R referente aos 

anos de 2012 a 2016. 

 

FONTE: Elaborado pela autora, (2017). 

 

Em conformidade com Gráfico 11, no ano de 2012 o Governo do Ceará registrou 

o maior repasse, R$ 2.595.902,94 para a Policlínica e R$ 1.882.227, 52 para o CEO-R. 

Percebe-se, de acordo com o Gráfico 11, acima, que o Governo do Estado do 

Ceará fez sua maior contribuição para o CEO-R no ano de 2015, R$ 2.040.819,95, ao passo 

que em 2016 teve uma redução para R$ 1.769.338,57. Vale lembrar que os repasses feitos 

pelo Governo do Estado, é calculado com base no ICMS arrecadado no exercício financeiro 

anterior. Portanto, os valores podem variar para mais ou para menos. 
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Nota-se uma redução de R$ 85.713,15, no repasse realizado ao CEO-R, se 

comparado 2013 a 2012, no qual em 2012 foi de R$ 1.882.227,52 e em 2013 houve uma 

redução para R$ 1.796.514,37, uma possível explicação seria a desistência dos serviços 

prestados pelo CEO-R em decorrência do tempo de espera para o atendimento, isso por causa 

da demanda que vem aumentando ao passar dos anos, mesmo sendo um instrumento 

relativamente novo. 

Observa-se no gráfico 11, acima, que o Governo do Estado do Ceará, elevou o 

repasse realizado a Policlínica no ano de 2016, uma possível explicação seria que os custos de 

manutenção estão aumentando em decorrência da demanda pelos serviços prestados por esse 

instrumento de saúde e que a arrecadação do ICMS vem aumentando a cada exercício 

financeiro. 

Notou-se ainda que o repasse realizado pelo Governo do Estado do Ceará em 

2013 para a Policlínica teve um aumento de R$ 1.115.787,24 em relação a 2012, aumentando 

de R$ 2.595.902,94 em 2012 para R$ 3.711.690,18 em 2013, o que se pode concluir é um 

aumento nos custos de manutenção em decorrência do aumento da demanda, mesmo esse 

aparelho de saúde ser recente na 4ª Microrregião de Saúde. 

No que tange o gráfico 11, acima, se nota uma redução no repasse realizado pelo 

Governo do Estado do Ceará para o CEO-R de R$ 271.481,38, ou seja, de R$ 2.040.819,95 

em 2015 para R$ 1.769.338,57, à medida em 2016 houve um aumento nos repasses para a 

Policlínica de R$ 1.020.473,5, isto é, em 2015 o repasse foi de R$ 3.804.447,01 para R$ 

4.824.920,51 no ano de 2016. 

Ainda conforme o gráfico 11, acima, se notou um aumento de R$ 201.608,01 no 

repasse de 2015 realizado pelo Governo do Estado do Ceará para o CEO-R, visto que em 

2014 o valor foi de R$ 1.839.211,94, à medida que em 2015 a quantia repassada foi de R$ 

2.040.819,95. 

Por fim, é importante salientar que os valores repassados pelos municípios são 

calculados pela população de cada ente consorciado, ao passo que o Contrato de Rateio deve 

ser formalizado a cada exercício financeiro. Se nota ainda oscilações nas transferências 

realizadas por alguns municípios, bem como para o Governo do Estado do Ceará, ao passo 

que, todas estão descritas através de gráficos. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

No setor público, os gestores têm inúmeras restrições acerca de suas ações nas 

variadas normas que regem a aplicação dos recursos públicos. Contudo, estas exigências e 

limitações levam os gestores e administradores a buscarem, soluções, ou seja, alternativas, 

desse modo, surgem novas formas de gestão e novos modelos administrativos.  

O consórcio público, regido pela Lei Federal 11.107, de 6 de abril de 2005, que 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências, 

baseado no artigo 241 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, viabilizou 

aos administradores públicos se organizarem e ganharem força em negociações.  

Nesse modelo possibilitou a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras 

providências. Assim com esta nova gama de possibilidades, os entes passaram para um novo 

estágio abrindo caminhos para se complementarem. 

A pesquisa apresentada se propôs a tratar de analisar as fontes de financiamento e 

repasses financeiros para o Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité, bem como da 

importância do Consórcio Público de Saúde para os entes públicos municipais e seus 

munícipes. Pois, em muitas situações, os administradores públicos se veem engessados pelas 

regras regulamentares, ficando sem poder de atuação para buscar soluções para o problema 

ocasionado pela demanda contida, especialmente no que tange os seguintes fatores, à 

quantidade, à localização geográfica e à falta de prestadores de serviços.  

O propósito do presente trabalho foi alcançado através dos objetivos específicos, a 

saber: Conhecer a legislação sobre a criação dos Consórcios Públicos de Saúde do Estado do 

Ceará; Identificar as fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do Maciço de 

Baturité; Avaliar o critério de rateio das receitas por município membro do Consórcio Público 

de Saúde do Maciço de Baturité.  

O primeiro objetivo foi alcançado, pois o Governo do Estado do Ceará fez todo 

um levantamento e estudo sobre suas regiões, realizando inclusive uma nova divisão, 

acompanhou a construção e estruturação da Policlínica e CEO-R para posterior entrega ao 

Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité. Para isso foi lançada uma portaria que 

nomeava as pessoas que seriam de início, responsáveis pelo estudo da viabilidade dos 

Consórcios em Saúde no Estado.   

A identificação das fontes de financiamento do Consórcio Público de Saúde do 

Maciço de Baturité foi possível através do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que 
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regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de 

contratação de consórcios públicos, assim como através do Manual de Orientação dos 

Consórcios Públicos em Saúde no Ceará, bem como pelo Estatuto do Consórcio Público de 

Saúde do Maciço de Baturité, onde foi possível entender a logística financeira utilizada pelo 

Consórcio. 

A Avaliação dos critérios utilizados no rateio das receitas foi possível mediante a 

leitura e analise realizado no Estatuto do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité, 

bem como nos próprios Contratos de Rateio dos oito municípios membros e do Governo do 

Estado do Ceará. Foi observado que os Municípios e o Governo do Estado do Ceará estão 

cumprindo com o que a legislação assegura aos consórcios públicos. 

Foram pontuadas e citadas vantagens em se consorciar, visto que o consórcio faz a 

intervenção da oferta de serviços e procedimentos do Governo do Estado do Ceará, gerando 

dessa forma receita para este, e ao mesmo tempo oferta o serviço a outros entes (municípios 

consorciados) que estão buscando soluções para minimizar as filas de espera por 

procedimentos médicos e odontológicos que não estão pactuados nem disponibilizados em 

seu território. Além disso, há as concessões estabelecidas pelas regras no que tange à 

contratação feita pelo e por meio do consórcio.  

Pode-se avaliar que, a formalização dos consórcios públicos ocasiona uma 

regionalização e descentralização do gerenciamento financeiro e administrativo das 

Policlínicas, dos Centros de Especialidades Odontológicas, das unidades financiadas pelo 

Estado. Essas entidades de direito público com natureza jurídica autárquica foram criadas com 

o intuito de amenizar e otimizar, bem como promover a eficiência e eficácia na prestação do 

serviço público. 

A pesquisa busca focar especificamente na análise dos dados orçamentários e 

financeiros do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité, no período de 2012 a 

2016, bem como compreender como funciona o fluxo das ações desenvolvidas para a 

prestação dos serviços a sociedade.  

Todavia, no setor público, devido à mudança frequente de gestores públicos, 

perde-se o vínculo e a continuidade administrativa, que, ora, pois, acaba por prejudicar, a 

consolidação do consórcio público como um instrumento importante para solucionar as 

demandas e superar as restrições impostas por regras ou até mesmo minimizar o custo de 

determinado programa, tornando-o acessível aos munícipes dos entes participantes. Esta 

solução foi resolvida com o repasse direto do Governo do Estado do Ceará para os 
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municípios, sem a necessidade desses recursos serem transferidos inicialmente aos municípios 

para posterior liberação para o Consórcio 

Pode-se constatar que Contrato de Rateio é tido como um importante instrumento 

de gestão, pois, todos os recursos financeiros são repassados pelos membros consorciados sob 

a forma de rateio, de forma que se venha a adaptar-se à realidade de cada município 

consorciado, minimizando assim os possíveis custos que, certamente sozinhos, os municípios 

não teriam condições financeiras de arcar.  

Assim com os valores rateados as dimensões da população e sendo estes 

descontados diretamente na arrecadação do ICMS, conclui-se que, a maneira que se gerencia 

os consórcios públicos é satisfatória, pois, a continuidade da prestação dos serviços não fica 

totalmente dependente das vontades dos chefes do poder executivo. 

Torna-se evidente, que a principal fonte de financiamento dos consórcios são as 

receitas oriundas de transferências correntes, ou seja, dos repasses dos consorciados, apesar de 

constatar-se a existência de outras fontes de financiamento.  

Portanto, o consórcio público, seja ele na área da saúde ou não, pode ser 

considerado uma boa solução estratégica para resolução dos problemas de responsabilidade 

do serviço público, nesse sentido afirma-se que o CPSMB é um modelo de cooperativismo 

governamental.  

Reconhece-se, então, que os consórcios públicos possuem um espaço privilegiado 

para uma gestão associada que busca a melhoria dos serviços públicos, e além dos benefícios 

do planejamento integrado para solução de problemas que perpassam os limites de fronteira 

de um ente, desse modo, forma-se capital político e surgem novas arenas de debate dos 

objetivos públicos.  

A importância de se compreender a dinâmica de formação e manutenção de 

consórcios públicos está atrelada às vantagens que este tipo de política tem assumido para os 

municípios consorciados face às economias de escala e recursos. 

Nota-se que a Lei dos Consórcios impõe regras definidas que implica uma maior 

possibilidade de sucesso, pois, permite uma melhor cooperação entre os entes, visto que as 

expectativas de cada um estão mais bem definidas.  
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTA APLICADA AO DIRETOR 

FINANCEIRO DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DO MACIÇO 

DE BATURITÉ-CE (CPSMB) 

 

INFORMAÇÕES GERAIS  

Nome do consórcio:  

CNPJ: 

Tipologia do consórcio: 

Municípios consorciados: 

Município sede: 

Área de atuação do consórcio: 

Objetivo do consórcio: 

 

1. Implantação do consórcio 

 

B. Quando o consórcio foi constituído? 

C. O que motivou a criação do consórcio? 

D. O que motivou a participação do município no consórcio? 

E. De quem partiu a motivação da participação do município no consórcio? 

F. A formação inicial do consórcio é a mesma desde a sua implantação ou houve alguma 

modificação (entrada e saída de municípios) ao decorrer dos anos? 

G. As disputas político-partidárias influenciaram, de alguma forma, na implantação do 

consórcio? 

H. Quais eram os objetivos ao implantar o consórcio? 

 

2. Transparência dos atos administrativos e financeiros  

 

A. Quais os meios de tornar público as ações e atos contábeis do consórcio? 

B. Existe algum órgão de fiscalização? 

C. Como é realizada a prestação de contas frente aos órgãos fiscalizadores? 

D. Como é tratada a transparência das decisões gerenciais do consórcio? 

E. Os municípios preocupam-se em apresentar a sociedade os resultados do consórcio? 

 

3. Elaboração de metas e propósitos  
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A. Como é gerido os recursos financeiros? 

B. Como ocorre o controle de patrimônio? 

C. O consórcio possui dificuldades no relacionamento entre os municípios consorciados? 

D. Caso ocorra conflitos de interesses, como acontece a resolução do impasse? 

E. De que maneira são planejadas as ações do consórcio? 

F. Todos os municípios têm o mesmo poder de decisão dentro do consórcio? 

G. Qual a autonomia do consórcio frente ao governo estadual e federal?  

H. Existe algum mecanismo de participação social? 

 

4. Resultados da formação do consórcio 

 

A. É possível estimar os benefícios financeiros e econômicos desde a implantação do 

consórcio até os dias atuais? 

B. Quanto foi economizado com o consórcio? Houve impacto na economia do 

município? 

C. Quais os serviços mais procurados pela população? 

D. Quantas pessoas são beneficiadas com os serviços do consórcio, de maneira geral? 

E. Quantas pessoas são beneficiadas com os serviços do consórcio por município 

consorciado? 

F. Os serviços de saúde prestados atingem a população urbana e rural, além de outros 

municípios não consorciados, ou há limitações? 

G. Há, ainda, algum objetivo do consórcio que não foi alcançado? 

H. Quais os principais resultados nos serviços de saúde obtidos com a implantação do 

consórcio? 

I. Além dos serviços de saúde, existem outras melhorias visíveis com a implantação do 

consórcio na microrregião, tais como desenvolvimento econômico e infraestrutura? 

J. Quais as expectativas para o futuro do consórcio? 

K. Na sua opinião, os consórcios públicos são considerados boas alternativas para a 

prestação de serviços públicos? 

L. Conte um pouco sobre a trajetória do consórcio desde sua criação. Quais as principais 

dificuldades enfrentadas? Qual o momento mais importante? 

M. Quais as principais conquistas, em termos municipais e regional? 
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N. Quais os pontos negativos e positivos da organização dos municípios por meio de um 

consórcio? 

O. Os resultados do consórcio são avaliados periodicamente? Caso positivo, por quais 

mecanismos? 

 

5. Organização administrativa  

 

A. Por que Baturité foi escolhido como município sede do consórcio? 

B. Qual a estrutura administrativa do consórcio? 

C. Quantas pessoas compõem o quadro de pessoal? 

D. Quais os cargos e quais as atividades a eles vinculados? 

E. Qual o meio de contração dos funcionários? 

F. Quais os critérios utilizados? 

G. Quais as atividades desenvolvidas pelo consórcio desde a sua criação até os dias 

atuais? 

 

6. Fontes de financiamento 

 

A. Quais as principais fontes de recursos financeiros (receitas) do consórcio? 

B. Qual a porcentual de contribuição de cada município consorciado? 

C. Quais os critérios utilizados para determinar as porcentagens? 

D. Como o senhor(a) analisa a situação financeira do consórcio? 

E. Como funciona a gestão das receitas e despesas? 

F. Como é realizado o rateio entre os municípios? 

G. Quais os principais gastos, por elemento de despesa? 

H. Qual o comportamento desses recursos no período de 2010 a 2015, ou seja, quanto se 

recebeu e se gastou, por ano? 

I. Existe alguma parceria com fornecedores de equipamentos, dado o alto custo das 

máquinas para realização de exames? 

J. Quais os principais investimentos realizados no período de 2010 a 2015 pelo 

consórcio? 

K. Quais os benefícios (isenções) tributários auferidos ao consórcio? 
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ANEXO A - Microrregiões de Saúde do Estado do Ceará 

 

 

Fonte: ANDRADE (2010) 
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ANEXO B - Estatuto do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité (CPSMB) 
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ANEXO C - Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Saúde do Maciço de 

Baturité 
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